
MINISTÉRIO DO AMBIENTE E
ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

   

PLANO DE BACIA HIDROGRÁFICA
DO RIO GUADIANA

2ª Fase
Definição de Objectivos

Volume I - Sumário Executivo

Julho 2000



EQUIPA TÉCNICA



PBH do Rio Guadiana - 2ª Fase
Volume I – Sumário Executivo (Rev. 01 – 2000-07-18)

I/I

Equipa Técnica

•  Coordenação Geral Eng. Ribeiro da Fonseca: HIDROPROJECTO

•  Sócio-economia Dr. Bernardino Pinto: HIDROPROJECTO

•  Agro-economia Eng. Paulo Flores: HIDROPROJECTO

•  Demografia Dra. Isabel Castelo Branco: ATKINS

•  Abastecimento de Água Doméstico
e Industrial Eng. Paula Pardal: HIDROPROJECTO

•  Necessidades de Água para a
Agricultura Eng. Vitor Paulo: HIDROPROJECTO

•  Qualidade da Água Eng. Costa Miranda: ATKINS

•  Águas Subterrâneas Dr. Fernandes Nunes: HIDROPROJECTO

•  Águas Residuais Urbanas e Industriais Eng. Paula Pardal: HIDROPROJECTO

•  Rejeição de Efluentes Eng. Ribeiro da Fonseca: HIDROPROJECTO

•  Protecção da Natureza Dr. Daniel Moura: COBA

•  Secas Eng. Cruz de Morais: COBA

•  Cheias Eng. António Alves: HIDROPROJECTO

•  Valorização dos Recursos Hídricos Eng. Costa Miranda: ATKINS

•  Ordenamento do Território Arqta. Anabela Guedes: HIDROTÉCNICA

•  Sistema Normativo e Institucional Eng. Amílcar Ambrósio: HIDROPROJECTO

•  SIG e Base de Dados Santos Quaresma: HIDROPROJECTO

 Cláudia  Gabriela: HIDROPROJECTO

•  Processamento de Texto Paula Rebocho: HIDROPROJECTO



ÍNDICE GERAL DE VOLUMES



PBH do Guadiana

I/I

PLANO DE BACIA HIDROGRÁFICA DO

GUADIANA

2ª FASE
DEFINIÇÃO DE OBJECTIVOS

ÍNDICE DE VOLUMES

VOLUME I - SUMÁRIO EXECUTIVO

VOLUME II - ANÁLISE PROSPECTIVA DO DESENVOLVIMENTO SÓCIO-

ECONÓMICO E PRINCIPAIS LINHAS ESTRATÉGICAS

VOLUME III - DEFINIÇÃO E AVALIAÇÃO DE OBJECTIVOS



ÍNDICE DE TEXTO E FIGURAS



PBH do Rio Guadiana – 2ª Fase
Volume I – Sumário Executivo (Rev. 01 –2000-07-18)

I / II

Índice do Texto

1 Introdução ..............................................................................................................................3

1.1 Considerações Gerais....................................................................................................3

1.2 Constituição da 2ª Fase.................................................................................................4

1.3 Apresentação dos Objectivos........................................................................................5

1.4 Unidades Homogéneas de Planeamento.......................................................................5

2 Cenários Prospectivos de Desenvolvimento Sócio-Económico ............................................6

2.1 Resultados.....................................................................................................................6

2.1.1 Considerações Gerais ..........................................................................................6

2.1.2 Resultados Nacionais ..........................................................................................9

2.1.3 Resultados para a Bacia do Guadiana ...............................................................12

2.1.4 Demografia........................................................................................................20

2.2 Conclusões..................................................................................................................21

3 Grandes Objectivos do Plano ...............................................................................................24

4 Definição de Objectivos .......................................................................................................51

4.1 Gestão da Procura .......................................................................................................51

4.1.1 Abastecimento de Água às Populações e Indústria...........................................51

4.1.2 Necessidades de Água para a Agricultura.........................................................54

4.1.3 Balanço entre Necessidades e Disponibilidades de Água.................................56

4.2 Protecção das Águas e Controlo da Poluição .............................................................56

4.2.1 Águas Superficiais.............................................................................................56

4.2.2 Águas Subterrâneas ...........................................................................................62

4.2.3 Sistemas de Águas Residuais ............................................................................64

4.2.4 Projecção da Rejeição de Efluentes ..................................................................66

4.3 Protecção e Valorização Ambiental............................................................................67

4.3.1 Protecção e Melhoria da Qualidade Ecológica .................................................67

4.3.2 Reabilitação dos Ecossistemas Ribeirinhos ......................................................68

4.3.3 Conservação da Natureza ..................................................................................68



PBH do Rio Guadiana – 2ª Fase
Volume I – Sumário Executivo (Rev. 01 – 2000-07-18)

II / II

4.3.4 Prevenção da Excessiva Artificialização do Regime Hidrológico....................68

4.3.5 Gestão Integrada do Estuário ............................................................................69

4.4 Prevenção e Minimização dos Efeitos das Cheias e das Secas ..................................70

4.4.1 Minimização do Efeito das Secas......................................................................70

4.4.2 Minimização do Efeito das Cheias....................................................................72

4.4.3 Minimização do Efeito da Poluição Acidental..................................................74

4.5 Valorização Social e Económica dos Recursos Hídricos ...........................................75

4.5.1 Objectivos Estratégicos .....................................................................................75

4.5.2 Origens de Água para Produção de Água Potável ............................................75

4.5.3 Zonas Balneares ................................................................................................76

4.5.4 Zonas de Rega ...................................................................................................77

4.5.5 Desportos Náuticos ...........................................................................................77

4.5.6 Pesca..................................................................................................................77

4.5.7 Salicultura..........................................................................................................78

4.5.8 Aquacultura .......................................................................................................78

4.5.9 Valorização Económica de Inertes ....................................................................78

4.5.10 Navegação .........................................................................................................79

4.6 Articulação com o Ordenamento do Território e do Domínio Hídrico ......................80

4.6.1 Definição e Delimitação do Domínio Hídrico ..................................................80

4.6.2 Definição das Condições de Ocupação e Utilização do Domínio Hídrico .......81

4.6.3Disponibilização de Informação Técnica e de Incentivos para Apoio ao

Ordenamento do Território ....................................................................................................82

4.6.4 Recomendações para os Planos Municipais de Ordenamento do Território

(PMOT) 83

4.6.5 Recomendações para os Planos de Ordenamento das Albufeiras de Águas

Públicas (POA) ......................................................................................................................84

4.6.6 Resolução de Situações Críticas de Risco de Degradação da Qualidade das

Águas 84

4.7 Quadro Institucional e Normativo ..............................................................................85

4.8 Regime Económico e Financeiro................................................................................88

4.9 Informação e Participação das Populações.................................................................89

4.10 Aprofundamento do Conhecimento sobre Recursos Hídricos....................................89

4.11 Avaliação Sistemática do Plano..................................................................................90



PBH do Rio Guadiana – 2ª Fase
Volume I – Sumário Executivo (Rev. 01 –2000-07-18)

I / I

Lista de Figuras

I-01 – Unidades Homogéneas de Planeamento



TEXTO



PBH do Rio Guadiana – 2ª Fase
Volume I – Sumário Executivo (Rev. 01 –2000-07-18)

1 / 90

Volume I – Sumário Executivo

Nota Introdutória

Constitui o presente Relatório, estruturado em 3 volumes, o conteúdo da 2a Fase do Plano de

Bacia Hidrográfica (PBH) do Rio Guadiana, relativa à definição de Objectivos. Trata-se, na

perspectiva da estratégia de planeamento, da fase de maior importância e repercussão nas acções

reais a tomar no futuro no âmbito da bacia, quanto à temática geral dos recursos hídricos. Esta

situação requer por si própria um cuidado redobrado na definição dos objectivos a propor e uma

ampla participação dos actores e agentes envolvidos, para se obterem formulações da largo

consenso técnico, administrativo e operacional e se criarem assim condições de sucesso na

implementação das medidas propostas.

Corresponde o presente relatório à revisão (Rev.01) da minuta do mesmo, anteriormente

entregue em Maio de 2000, que resultou das sugestões e correcções fundamentadas na:

• Auscultação Pública;

• Intervenção Técnica do INAG.

A Auscultação Pública, exigência contratual prioritária, teve a sua efectivação em três

situações distintas:

• Na 19' Reunião do Concelho de Bacia do Guadiana, realizada em Beja a 2000-06-07 (Ponto

2 da Agenda de Trabalhos),

• Na sessão pública realizada na Associação Portuguesa de Recursos Hídricos (APRH), em

Lisboa, no LNEC, a 2000-06-08;

• Na sessão pública, mas fundamentalmente dirigida, com convite, às entidades e especialistas

ligados aos recursos hídricos, realizada no INAG, a 2000-06-09.

Deste conjunto de sessões e principalmente da primeira, resultaram diversas críticas

construtivas, para a necessária reformulação final da Definição de Objectivos, cuja oportunidade,

importância e razão de ser obrigou a integrá-las na presente revisão, e constituindo, por isso, o

fundamento essencial da sua génese. Neste âmbito, é de toda a justiça realçar o acompanhamento
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atento e a participação actuante do INAG, cujas propostas e opiniões foram decisivas não só nz

preparação do presente relatório como essencialmente no seu próprio conteúdo.

Num âmbito de matérias tão vasto e complexo como é um Plano de Recursos Hídricos, além

do mais quando referente a uma bacia com a extensão geográfica e sócio-económica do

Guadiana, os objectivos propostos abrangem na sua totalidade desde os grandes aspecto

estruturantes do planeamento às questões específicas, e por vezes de pormenor, da gestão. Este

enquadramento épormenorizadamente exposto no Volume III do presente relatório com

descrição de quase 220 objectivos, estratégicos e operacionais, no seu conjunto.

Da auscultação pública, para além de diversos aspectos temáticos e tópicos específicos

resultou como orientação prioritária, a conveniência de apresentação separada dos objectivo;

principais para a bacia, que não só enquadrasse a totalidade dos objectivos como principalmente

a selecção das questões essenciais e estruturantes para o planeamento dos recursos hídricos d,

bacia.

O presente relatório (Rev. 01) representa por isso o seguimento dessa orientação em cuj,

consequência directa se relevam algumas temáticas decisivas no PBH doo Guadiana, tais comc

por exemplo:

• Gestão integrada do estuário;

• Conservação da água;

• Gestão integrada dos recursos subterrâneos e superficiais;

• Caudais ambientais;

• Protecção da Natureza;

• Consolidação do Mercado da Água;

• Sistema (coerente) de Informação da Bacia;

• Sustentabilidade económico-financeira da utilização dos recursos hídricos;

• Coordenação intersectorial dos aproveitamentos de fins múltiplos;

• Convenção Luso-espanhola;

• Directiva-Quadro da Política da Água.
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1 Introdução

1.1 Considerações Gerais

Constitui o presente relatório, dividido em 3 Volumes, o documento que traduz a 2ª Fase do

Plano de Bacia Hidrográfica (PBH) do Rio Guadiana, intitulada Definição de Objectivos.

Esta 2ª Fase ocorre na sequência do diagnóstico efectuado na anterior 1ª Fase, relativa à

Análise e Diagnóstico da Situação Actual e que teve por base os estudos e trabalhos de campo

efectuados de Fevereiro de 1998 a Agosto de 1999.

Trata-se da mais importante fase do PBH no que se refere à acção futura e concreta da

respectiva implementação e execução e que traduz as estratégias essenciais previstas para o

planeamento e gestão dos recursos hídricos da bacia portuguesa do Guadiana.

Por outro lado, sendo a definição de objectivos a acção estruturante e enquadrante dos

programas, projectos e acções de intervenção futura, resulta da mesma uma relação unívoca e

clara com esta intervenção que fica assim e desde já pré-estabelecida nas suas linhas de

orientação. Deste modo, a presente 2ª Fase antecipadamente enquadra e delimita a generalidade

dos âmbitos de realização das fases subsequentes do PBH, dando assim consistência e coerência

a todo o edifício de planeamento que o compõe.

Na realização da 2ª Fase, importa destacar os principais documentos chave seguidos, tendo

em vista as orientações de base a considerar na definição dos objectivos. Trata-se no seu

conjunto de seis documentos, de proveniências e conteúdos diversos, determinantes na

organização e qualificação dos objectivos tanto em si mesmos como na estratégia de acção

comum que pretendem traduzir, designadamente:

a) Documentos de carácter normativo:

i) Decreto-Lei nº 45/94, de 22 de Fevereiro, que concretiza às regras gerais estabelecidas

na Lei de Bases do Ambiente (Lei nº 11/87) e estipula os objectivos estratégicos gerais do

planeamento de recursos hídricos;

ii) Directiva Quadro para a Política da Água, da Comunidade Europeia (em projecto) que

actualiza, completa e clarifica as obrigações definidas no direito comunitário e relativas às águas;

iii) Convenção sobre Cooperação para a Protecção e o Aproveitamento Sustentável das

Águas das Bacias Luso-Espanholas, recentemente ratificada pelos dois países, que estabelece
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regras fundamentais de gestão das bacias partilhadas com Espanha e simultaneamente está em

alguns aspectos fundamentais condicionada pelos resultados dos PBH;

b) Documentos de carácter metodológico

i) Guia para a Elaboração dos Planos de Bacia Hidrográfica que visa apoiar a respectiva

realização, dada a complexidade inerente ao seu desenvolvimento, com relevo particular na

presente fase para o Guia para a Elaboração dos Planos de Bacia Hidrográfica – 2ª Fase-

Definição de Objectivos;

ii) Especificação Detalhada dos Trabalhos a Realizar na 2ª Fase, que traduz  as orientações

metodológicas estratégicas do INAG, pormenorizadas quanto ao enquadramento e âmbito dos

trabalhos a realizar;

iii) 1ª Fase do PBH do Guadiana, Análise e Diagnóstico da Situação Actual, que compila e

diagnostica as situações de carência ou de incumprimento e as disfunções existentes na gestão e

no estado dos recursos hídricos da bacia hidrográfica.

O presente Volume I, que constitui o Sumário Executivo da 2ª Fase, traduz duma forma

concisa os resultados e conclusões fundamentais das análises desenvolvidas e concretizadas nos

restantes Volumes II e III, para os quais se remete a respectiva justificação e descrição

circunstanciada.

No Capítulo 2, que se segue, apresentam-se os Cenários Prospectivos enquadrados pela Bacia

do Guadiana e considerados na Definição de Objectivos que, por sua vez, integra o Capítulo

3.Finalmente no Capítulo 4, descreve-se sucintamente a Avaliação de Objectivos tal como

definidos no capítulo anterior.

1.2 Constituição da 2ª Fase

A presente 2ª Fase do PBH do Guadiana é em termos documentais constituída por três

volumes:

•  Volume I, Sumário Executivo;

•  Volume II, Análise Prospectiva do Desenvolvimento Sócio-Económico e Principais Linhas

Estratégicas;

•  Volume III, Definição e Avaliação de Objectivos.
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Genericamente, os volumes integram além do texto, descritivo e justificativo, tabelas, figuras

e anexos necessários à completa compreensão das matérias tratadas e dos resultados e conclusões

obtidos.

1.3 Apresentação dos Objectivos

Constituem os objectivos, em particular a sua definição, o cerne da presente 2ª fase do PBH

do Guadiana, cuja listagem se apresenta mais adiante no Capítulo 3.

Esta apresentação acha-se dividida em sete conjuntos, referentes cada um deles às áreas

temáticas abordadas. Assim, tem-se que os objectivos são numerados dentro de cada um dos

grupos mencionados, os quais apresentam a seguinte organização identificada pelas letras A a G:

•  Objectivos A: Gestão da Procura;

•  Objectivos B: Protecção das Águas e Controlo da Poluição;

•  Objectivos C: Protecção da Natureza;

•  Objectivos D: Protecção contra Situações Hidrológicas Extremas;

•  Objectivos E: Valorização Social e Económica dos Recursos Hídricos;

•  Objectivos F: Articulação com o Ordenamento do Território e o Ordenamento dos

Recursos Hídricos;

•  Objectivos G: Quadro Normativo e Institucional;

•  Objectivo H: Regime Económico e Financeiro;

•  Objectivo I: Informação e Participação das Populações;

•  Objectivo J: Aprofundamento do Conhecimento sobre Recursos Hídricos;

•  Objectivo K: Avaliação Sistemática do Plano.

1.4 Unidades Homogéneas de Planeamento

Na presente 2ª Fase, relativa à Definição de Objectivos, definiram-se onze Unidades

Homogéneas de Planeamento (UHP), com vista ao estabelecimento dos objectivos e das medidas

aplicáveis a cada uma delas, constantes da Figura I-01, cuja listagem, no sentido de norte para

sul, se segue:

•  UHP1, Caia;

•  UHP2, Elvas-Lucefecit;
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•  UHP3, Degebe;

•  UHP4, Margem esquerda de Alqueva;

•  UHP5, Ardila;

•  UHP6, Pedrógão nacional;

•  UHP7, Pulo do Lobo;

•  UHP8, Pomarão;

•  UHP9, Chança;

•  UHP10, Algarve;

•  UHP11, Estuário.

A descrição pormenorizada e a justificação dos factores de homogeneidade considerados são

apresentados no Volume II.

2 Cenários Prospectivos de Desenvolvimento Sócio-Económico

2.1 Resultados

2.1.1 Considerações Gerais

Tendo presente a especificação das actividades para a 2ª Fase, prevendo uma análise

prospectiva, com cenários decorrentes de um planeamento centralizado, por U.H.P., tornou-se

evidente que não seria possível utilizar métodos estatísticos. A compatibilização de dados de

diversa proveniência (parcialmente incoerentes) e o novo quadro de dinamização pretendida para

a região aconselharam a utilização de outras metodologias.

Os 12 cenários inicialmente considerados - 4 cenários e 3 variantes – foram posteriormente

triados, de forma a apresentar os cenários extremos (em termos de pressão exercida sobre os

recursos hídricos), aos quais foi adicionado um cenário central (perfazendo 3 cenários finais).

Os 4 cenários de base diferem essencialmente na escala do valor do produto (e restantes

variáveis) até 2020, face ao nível de crescimento europeu e à convergência real da economia

portuguesa.
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As 3 variantes definem diferentes estruturas sectoriais do VAB, sendo que uma delas

corresponde ao cenário base, e as restantes traduzem-se por “apostas” no sector turístico (e

relacionados) ou no sector agrícola (e relacionados).

No caso do turismo, entende-se por “sectores relacionados” o terciário em geral (alojamento e

restauração, comércio, actividades imobiliárias e alugueres, etc.), a construção, e outras

actividades residuais (pesca, p.e.). No caso da Agricultura, fala-se das indústrias agro-

alimentares a jusante e outras actividades residuais (no terciário).

Os dados quantitativos de base foram extraídos principalmente do Plano Nacional da Água.

Em termos de análise agregada nacional por cenário, os dados disponíveis para o período

1995-2020 dizem respeito a valores previstos para o PIB e estrutura do VAB, taxas de

crescimento real dos principais indicadores, e variação de preços implícita no PIB e no Consumo

Privado.

Com estes dados, através das equações de equilíbrio do produto na óptica do produto,

rendimento e despesa, da actualização de preços, e da inferência estatística, foram obtidos

valores anuais para um conjunto de indicadores (no anexo A pode consultar-se estes valores em

detalhe).

Em termos de análise da Bacia do Guadiana por cenário, os dados disponíveis são escassos,

consistindo no valor regional agregado do PIB (e taxa anual equivalente) e no peso regional de

cada sector no total do país (População Activa, Emprego e VAB) para os anos de 1995 e 2020.

Existindo apenas o valor objectivo, quando se pretende uma análise por sector e U.H.P.,

houve necessidade de uma abordagem distinta da utilizada para os cenários nacionais, com

recurso à programação linear.

Partindo da hipótese de distribuição do VAB regional de acordo com a estrutura das Vendas,

foi realizado um modelo em que as incógnitas correspondem às taxas de crescimento sectorial.

Inicialmente é utilizada uma constante (equivalente à taxa de crescimento global).

Seguidamente determinou-se a seguinte função objectivo:

PIB Cenário = f(VAB Sectorial) = 802 440 milhares de contos

(neste caso para o cenário central, a preços constantes de 2000)

com:

VAB Sectorial = g(Taxa Crescimento a determinar)
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Através da inventariação das tendências de crescimento por sector, foram estabelecidas

restrições sector a sector de acordo com a seguinte filosofia:

•  Limitações absolutas (superior ou inferiormente) do crescimento esperado;

•  Hierarquização da importância relativa dos sectores.

Os 4 cenários centrais, tratando-se de escolhas de escala, são reflectidos fundamentalmente no

valor da função objectivo. As 3 variantes (Central, Aposta Turística e Aposta Agrícola) tratando-

se de configurações particulares do peso de cada sector, são reflectidos ao nível das restrições.

No sector agrícola em particular (e sectores relacionados) foram estimadas as taxas de

crescimento do VBP agrícola (englobando a agricultura, a pecuária, e a floresta). Na Indústria

extractiva considerou-se um limite superior de 40% (definido implicitamente no PROZOM).

A progressão anual entre 1995 e 2020 foi feita a partir da evolução agregada para o país. A

distribuição do PIB sectorial por U.H.P. foi realizada com base no peso das Vendas, com

excepção da Agricultura, na qual foram utilizadas as áreas de cultivo previstas (considerando

regadio e sequeiro).

Em resumo, os valores finais da análise prospectiva de desenvolvimento são o resultados dos

seguintes estádios:

•  Recolha e tratamento de dados

− Documentos de Planeamento económico de médio e longo prazo;

− Documentos da 1ª Fase do Plano de Bacia Hidrográfica do Guadiana;

− Outras fontes.

•  Obtenção de indicadores macro-económicos para Portugal até 2020

− Estabelecimento de um modelo macro-económico clássico;

− Determinação das variáveis macro-económicas através de um sistema de equações.

•  Obtenção dos indicadores económicos para a região da B.H.G. até 2020

− Construção do modelo genérico com valores conhecidos e incógnitas;

− Transferência de resultados dos indicadores agregados;

− Inventariação das tendências sectoriais mais relevantes;

− Determinação das incógnitas através de um modelo de optimização.

Sendo que a posse de todos os dados necessários para a análise seria a situação mais

desejável, e assim evitando a necessidade do instrumental descrito, esta metodologia tem a

vantagem de compatibilizar os objectivos globais das entidades públicas com o crescimento
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sectorial expectável. Naturalmente que sendo o objectivo do estudo avaliar os diferentes

impactos nos recursos hídricos decorrentes dos cenários de desenvolvimento, tem de ser dada

uma atenção muito especial ao sector agrícola.

2.1.2 Resultados Nacionais

Como se referiu anteriormente, a escala dos cenários de base prende-se com o nível de

crescimento europeu e nacional. Embora num prazo de 20 anos todas as hipóteses sejam

possíveis, podemos aferir à partida a razoabilidade dos cenários através da comparação das taxas

de crescimento de curto prazo com as previsões da U.E.. Segundo este critério, o cenário central

apresenta-se como o mais provável.

1999 2000 2001

Cenários Sócio-Económicos

1 – Central 3.0% 3.3% 3.3%

2 – Optimista 3.1% 4.2% 4.2%

3 – Intermédio 2.9% 2.9% 2.9%

4 – Pessimista 2.6% 2.3% 2.3%

Previsão da U.E.

Portugal 2.9% 3.6% 3.5%

Países da União Europeia 2.3% 3.4% 3.1%

Desvio (cenário central)

Face à previsão da U.E. + 0.1% - 0.3% -0.2%

Face aos restantes países da União Europeia + 0.7% -0.1% +0.2%

Cenários de Crescimento Real do PIB

A evolução prevista dos indicadores económicos (a preços correntes e a preços constantes de

2000) e das taxas  de crescimento (reais e nominais) em Portugal até 2020, por

ano/sector/cenário, pode consultar-se nos mapas de detalhe no anexo A. Dado que nestes mapas

figuram valores desde 1995, os indicadores até 1998 foram corrigidos com dados reais.

Apresentam-se seguidamente os principais valores, que dizem respeito ao cenário central.
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2000 2006 2012 2020

PIB pm 20 994 25 623 31 679 42 198

VAB pm 19 209 23 430 28 950 38 530

VBP 37 146 45 307 55 982 74 507

IVA 1 694 2 067 2 556 3 405

Consumo Final 14 950 17 956 21 503 27 239

FBCF 4 765 6 507 9 441 16 221

Exportações 5 552 7 861 10 777 16 044

Importações 7 540 10 436 14 349 21 855

Impostos de Importação 91 126 173 264

Variação de Existências 3 267 3 735 4 308 4 549

Indicadores Macro-Económicos (em milhares de contos, a preços constantes de 2000)

2000 2006 2012 2020

PIB pm --- 22.05% 23.64% 33.20%

VAB pm --- 21.97% 23.56% 33.09%

VBP --- 21.97% 23.56% 33.09%

IVA --- 22.02% 23.66% 33.22%

Consumo Final --- 20.11% 19.75% 26.68%

FBCF --- 36.56% 45.09% 71.81%

Exportações --- 41.59% 37.09% 48.87%

Importações --- 38.41% 37.50% 52.31%

Impostos de Importação --- 38.46% 37.30% 52.60%

Variação de Existências --- 14.33% 15.34% 5.59%

Taxas de Crescimento Real dos Indicadores

2000 2006 2012 2020

Sector Primário 609 743 887 1 182

Sector Secundário 7 243 8 814 10 834 14 347

Sector Terciário 13 142 16 066 19 958 26 669

TOTAL 20 994 25 623 31 679 42 198

PIB por Sector (em milhares de contos, a preços constantes de 2000)
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2000 2006 2012 2020

Sector Primário 2.9% 2.9% 2.8% 2.8%

Sector Secundário 34.5% 34.4% 34.2% 34.0%

Sector Terciário 62.6% 62.7% 63.0% 63.2%

TOTAL 100.0% 100.0% 100.0% 100.0%

Estrutura Sectorial do PIB

2000 2006 2012 2020

Sector Primário --- 22.00% 19.38% 33.26%

Sector Secundário --- 21.69% 22.92% 32.43%

Sector Terciário --- 22.25% 24.23% 33.63%

TOTAL --- 22.05% 23.64% 33.20%

Taxas de Crescimento real do PIB

2000 2006 2012 2020

Agricultura, Silvicultura, etc. 2.9% 2.9% 2.8% 2.8%

Electricidade, Gás, etc. 4.1% 4.0% 4.0% 4.0%

Construção 5.4% 5.4% 5.2% 5.0%

Indústria Transformadora 25.0% 25.0% 25.0% 25.0%

Restauração e Hotelaria 5.0% 5.0% 5.0% 5.0%

Restantes Serviços 57.6% 57.7% 58.0% 58.2%

TOTAL 100.00% 100.00% 100.00% 100.00%

Detalhe da Estrutura Sectorial do VAB

Por método económico indirecto, partindo do Produto e da Produtividade, pode estimar-se a

população activa e a população total por cenário (variando a taxa de actividade). Dado existirem

diversas projecções por métodos demográficos para o país até 2020, apresenta-se uma tabela

resumo comparativo com duas delas (cenário central).

Dado que a população total em Dezembro de 1998, segundo estimativas provisórias do INE

era de 9.979.450 e que o método demográfico D2T para o mesmo ano apresentava um valor de

9.780.380, o desvio é de 199.070 indivíduos. Por seu lado, o método económico fornece valores

muito baixos, embora talvez devido ao optimismo sobre o crescimento do Produto no longo

prazo acabe por indicar valores muito próximos para o horizonte de 2020. Foi realizada uma

correcção dos métodos com o valor real da população.
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2000 2006 2012 2020

Demografia

Modelo D2T (crescente) 9 781 729 9 782 021 9 797 105 9 875 423

Modelo D4 91 (decrescente) 9 618 685 9 511 241 9 421 457 9 364 927

Com correcção (D2T) 9 980 891 9 979 990 9 993 828 10 071 299

Economia

População Activa / 48 % 8 655 899 8 955 001 9 264 439 9 693 718

População Activa / 50 % 8 309 663 8 596 801 8 893 861 9 305 970

Com Correcção (P.A./48 %) 10 093 127 10 441 892 10 802 708 11 303 266

População Total Nacional

2.1.3 Resultados para a Bacia do Guadiana

Na escolha dos dois cenários mais extremos no óptica dos recursos hídricos, decorrente do

peso actual e esperado de cada tipo de consumo (agrícola, industrial e doméstico), e da própria

definição dos cenários, tornou-se evidente que o pior cenário possível seria aquele em que a

economia portuguesa tivesse o maior crescimento absoluto e a agricultura tivesse uma expansão

máxima. Por outro lado, o melhor cenário, nesta perspectiva, seria aquele em que a economia

nacional não se desenvolvesse como seria desejável, que a agricultura tivesse um peso relativo

diminuído (algo incoerente com o projecto de Alqueva), e que houvesse um crescimento do

turismo (de forma a trocar algum crescimento populacional pela redução da produção industrial).

Assim, os cenários finais considerados são os seguintes:

Cenário na Óptica dos Recursos

Hídricos

Cenário na Óptica Sócio-

Económica

Descrição

A Pessimista Cenário 2 – Optimista

Variante III – Aposta Agrícola

Cenário tipo “worst case” de maior

pressão sobre os recursos hídricos.

B Central Cenário 1 – Central

Variante I – Central

Cenário central de pressão sobre os

recursos hídricos (maior probabilidade).

C Optimista Cenário 4 – Pessimista

Variante II – Aposta Turística

Cenário mais favorável e de menor

pressão sobre os recursos hídricos

(embora economicamente indesejável).

Os resultados para os vários cenários podem consultar-se mais em detalhe nas tabelas do

Anexo A.
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Os valores do PIB por sector económico, por cenário considerado, e para os anos de 2000,

2006, 2012 e 2020, são os seguintes:

2000 2006 2012 2020

Agricultura, Pecuária, Floresta e Afins 33 084 216 37 276 216 42 545 094 60 505 760

Pesca 342 407 385 792 440 322 297 186

Indústria Extractiva 61 095 034 66 456 570 72 288 619 78 632 474

Indústria Transformadora 120 515 392 135 785 529 154 978 397 201 587 901

Prod. e Distr. Electricidade, Gás e Água 11 722 13 207 15 074 18 537

Construção 13 961 497 15 730 516 17 953 976 22 225 664

Comércio por Grosso 212 600 855 239 538 860 273 396 943 369 202 441

Alojamento e Restauração 16 103 469 18 143 890 20 708 474 22 548 422

Transp., Armazenagem, Distribuição 3 395 089 3 825 270 4 365 960 5 377 529

Actividades Financeiras 13 048 604 14 701 953 16 780 029 20 763 375

Actidades Imobiliárias e de Aluguer 6 140 045 6 918 032 7 895 874 9 738 083

Administração Pública e Defesa 199 887 225 214 257 047 316 120

Educação 1 132 438 1 275 926 1 456 274 1 791 742

Saúde e Acção Social 3 954 038 4 455 042 5 084 749 6 264 533

Outros Serviços 2 002 853 2 256 628 2 575 596 3 170 233

Organismos Internacionais 0 0 0 0

TOTAL da B.H.G. 487 587 547 546 988 646 620 742 429 802 440 000

PIB da Bacia do Guadiana por Sector Económico (contos a preços de 2000)

Cenário Central na Óptica dos Recursos Hídricos (Cenário B)
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2000 2006 2012 2020

Agricultura, Pecuária, Floresta e Afins 34 404 551 40 310 846 47 844 787 75 388 105

Pesca
356 071 417 199 495 172 311 460

Indústria Extractiva 61 095 034 66 456 570 72 288 619 78 632 474

Indústria Transformadora 125 324 956 146 839 731 174 283 511 242 136 117

Prod. e Distr. Electricidade, Gás e Água 12 190 14 283 16 952 21 830

Construção 14 518 677 17 011 126 20 190 440 26 237 775

Comércio por Grosso 221 085 394 259 039 546 307 453 039 443 798 982

Alojamento e Restauração 16 746 131 19 620 971 23 288 055 22 548 422

Transp., Armazenagem, Distribuição 3 530 581 4 136 682 4 909 812 6 336 648

Actividades Financeiras 13 569 352 15 898 828 18 870 258 24 507 660

Actividades Imobiliárias e de Aluguer 6 385 084 7 481 224 8 879 436 11 480 422

Administração Pública e Defesa 207 864 243 549 289 067 372 294

Educação 1 177 632 1 379 798 1 637 677 2 110 478

Saúde e Acção Social 4 111 837 4 817 724 5 718 138 7 382 575

Outros Serviços 2 082 783 2 440 339 2 896 429 3 734 758

Organismos Internacionais 0 0 0 0

TOTAL da B.H.G. 504 608 139 586 108 414 689 061 392 945 000 000

PIB da Bacia do Guadiana por Sector Económico (contos a preços de 2000)

Cenário Pessimista na Óptica dos Recursos Hídricos (Cenário A)

2000 2006 2012 2020

Agricultura, Pecuária, Floresta e Afins 30 462 363 31 602 198 33 210 675 44 762 000

Pesca 315 272 327 068 343 715 319 771

Indústria Extractiva 60 497 111 65 162 145 70 186 908 75 599 138

Indústria Transformadora 110 964 805 115 116 868 120 976 044 127 868 261

Prod. e Distr. Electricidade, Gás e Água 10 793 11 197 11 767 8 536

Construção 13 278 160 18 200 770 24 948 340 30 910 015

Comércio por Grosso 195 752 693 203 077 335 213 413 490 279 650 509

Alojamento e Restauração 15 315 294 20 993 131 28 775 912 39 444 002

Transp., Armazenagem, Distribuição 3 126 035 3 243 005 3 408 066 2 503 972

Actividades Financeiras 12 014 530 12 464 088 13 098 480 9 971 621

Actividades Imobiliárias e de Aluguer 5 653 460 5 865 000 6 163 515 14 316 613

Administração Pública e Defesa 184 046 190 933 200 651 145 658

Educação 1 042 695 1 081 710 1 136 767 828 128

Saúde e Acção Social 3 640 689 3 776 916 3 969 152 2 922 318

Outros Serviços 1 844 131 1 913 135 2 010 509 1 469 458

Organismos Internacionais 0 0 0 0

TOTAL da B.H.G. 454 102 078 483 025 500 521 853 990 630 720 000

PIB da Bacia do Guadiana por Sector Económico (contos a preços de 2000)

Cenário Optimista na Óptica dos Recursos Hídricos (Cenário C)
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As estruturas sectoriais do PIB em 2000 e 2020 e as taxas sectoriais reais de crescimento entre 2000 e

2020, por cenário, são as seguintes:

Estrutura 2000 Estrutura 2020 Crescimento 2000 - 2020

Agricultura, Pecuária, Floresta e Afins 6.8% 7.5% 163.6%

Pesca 0.1% 0.0% 25.1%

Indústria Extractiva 12.5% 9.8% 40.0%

Indústria Transformadora 24.7% 25.1% 141.1%

Prod. e Distr. Electricidade, Gás e Água 0.0% 0.0% 127.9%

Construção 2.9% 2.8% 129.4%
Comércio por Grosso 43.6% 46.0% 150.3%

Alojamento e Restauração 3.3% 2.8% 101.8%

Transp., Armazenagem, Distribuição 0.7% 0.7% 128.3%

Actividades Financeiras 2.7% 2.6% 129.3%

Actividades Imobiliárias e de Aluguer 1.3% 1.2% 128.6%

Administração Pública e Defesa 0.0% 0.0% 127.9%

Educação 0.2% 0.2% 128.0%

Saúde e Acção Social 0.8% 0.8% 128.3%

Outros Serviços 0.4% 0.4% 128.1%

Organismos Internacionais 0.0% 0.0% 0.0%

TOTAL da B.H.G. 100.0% 100.0% 127.9%

Estrutura Sectorial e Taxas de Crescimento Real na Bacia do Guadiana

Cenário Central na Óptica dos Recursos Hídricos (Cenário B)

Estrutura 2000 Estrutura 2020 Crescimento 2000 - 2020

Agricultura, Pecuária, Floresta e Afins 6.8% 8.0% 228.4%

Pesca 0.1% 0.0% 31.1%

Indústria Extractiva 12.1% 8.3% 40.0%

Indústria Transformadora 24.8% 25.6% 189.6%

Prod. e Distr. Electricidade, Gás e Água 0.0% 0.0% 168.4%

Construção 2.9% 2.8% 170.9%

Comércio por Grosso 43.8% 47.0% 200.9%

Alojamento e Restauração 3.3% 2.4% 101.8%

Transp., Armazenagem, Distribuição 0.7% 0.7% 169.0%

Actividades Financeiras 2.7% 2.6% 170.7%

Actividades Imobiliárias e de Aluguer 1.3% 1.2% 169.5%
Administração Pública e Defesa 0.0% 0.0% 168.4%

Educação 0.2% 0.2% 168.6%

Saúde e Acção Social 0.8% 0.8% 169.1%

Outros Serviços 0.4% 0.4% 168.8%

Organismos Internacionais 0.0% 0.0% 0.0%

TOTAL da B.H.G. 100.0% 100.0% 168.4%

Estrutura Sectorial e Taxas de Crescimento Real na Bacia do Guadiana
Cenário Pessimista na Óptica dos Recursos Hídricos (Cenário A)
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Estrutura 2000 Estrutura 2020 Crescimento 2000 - 2020

Agricultura, Pecuária, Floresta e Afins 6.7% 7.1% 95.0%

Pesca 0.1% 0.1% 34.6%

Indústria Extractiva 13.3% 12.0% 34.6%

Indústria Transformadora 24.4% 20.3% 52.9%

Prod. e Distr. Electricidade, Gás e Água 0.0% 0.0% 5.0%

Construção 2.9% 4.9% 219.1%

Comércio por Grosso 43.1% 44.3% 89.6%

Alojamento e Restauração 3.4% 6.3% 253.0%

Transp., Armazenagem, Distribuição 0.7% 0.4% 6.3%

Actividades Financeiras 2.6% 1.6% 10.1%

Actividades Imobiliárias e de Aluguer 1.2% 2.3% 236.1%

Administração Pública e Defesa 0.0% 0.0% 5.0%

Educação 0.2% 0.1% 5.4%

Saúde e Acção Social 0.8% 0.5% 6.5%

Outros Serviços 0.4% 0.2% 5.7%

Organismos Internacionais 0.0% 0.0% 0.0%

TOTAL da B.H.G. 100.0% 100.0% 79.1%

Estrutura Sectorial e Taxas de Crescimento Real na Bacia do Guadiana

Cenário Optimista na Óptica dos Recursos Hídricos (Cenário C)

Relativamente aos cenários agrícolas de evolução do VBP, considerou-se que o mais extremo

em termos de recursos hídricos (crescimento do VBP = 286%), dados os pressupostos que

estiveram na sua origem, constitui um limite teórico de ocupação, com probabilidade de

acontecimento praticamente nulo. Assim, foi considerado que o cenário pessimista na óptica dos

recursos hídricos deveria referir-se ao cenário agrícola central (crescimento do VBP = 228%),

que o cenário central na óptica dos recursos hídricos deveria referir-se ao cenário agrícola menos

exigente (crescimento do VBP = 164%), e que o cenário optimista na óptica dos recursos

hídricos não deveria ser sujeito a restrições de variação agrícola.

A distribuição do PIB sectorial por U.H.P. foi realizada genericamente com base no peso das

Vendas; no caso das actividades económicas da secção A (Agricultura) aqueles valores foram

ponderados pelas áreas previstas de regadio, sequeiro e SAU. Os factores de imputação do

Produto pelas U.H.P., para o cenário central, para 2020 são os seguintes:
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Primário Secundário Terciário

UHP 1 4.3% 36.1% 29.0%

UHP 2 12.6% 13.9% 8.0%

UHP 3 10.4% 12.7% 10.3%

UHP 4 1.3% 6.6% 0.3%

UHP 5 2.6% 6.6% 3.2%

UHP 6 1.5% 0.8% 1.7%

UHP 7 50.7% 12.4% 35.1%

UHP 8 1.3% 0.5% 1.2%

UHP 9 12.4% 0.9% 1.9%

UHP 10 2.6% 1.7% 3.7%

UHP 11 0.4% 7.7% 5.7%

TOTAL da B.H.G. 100.0% 100.0% 100.0%

Matriz de Distribuição Geográfica do PIB na Bacia do Guadiana

Cenário Central na Óptica dos Recursos Hídricos (Cenário B) - Ano 2020

Os valores do PIB da Bacia do Guadiana pelos sectores primário, secundário e terciário, por

U.H.P., para os anos de 2000 e 2020, para o cenário central, são os seguintes:

Primário Secundário Terciário Total

UHP 1 3 361 187 48 453 013 74 251 100 126 065 300

UHP 2 12 052 670 18 599 355 20 594 243 51 246 268

UHP 3 8 070 827 17 148 570 26 511 537 51 730 934

UHP 4 956 970 8 813 112 848 448 10 618 530

UHP 5 1 957 254 8 824 999 8 305 185 19 087 438

UHP 6 1 096 982 1 115 753 4 486 452 6 699 187

UHP 7 51 278 373 16 792 330 90 215 590 158 286 293

UHP 8 973 633 727 705 3 030 618 4 731 956

UHP 9 12 287 951 1 200 771 4 826 579 18 315 301

UHP 10 1 990 194 2 325 911 10 025 963 14 342 068

UHP 11 474 890 10 487 091 15 481 564 26 443 546

TOTAL da B.H.G. 94 500 932 134 488 611 258 577 279 487 566 822

PIB Bacia Guadiana por U.H.P. e Sector Económico (contos a preços de 2000)

Ano 2000
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Primário Secundário Terciário Total

UHP 1 5 975 408 80 903 926 127 217 694 214 097 029

UHP 2 17 574 359 31 027 446 34 939 951 83 541 756

UHP 3 14 520 302 28 475 375 45 033 264 88 028 941

UHP 4 1 758 835 14 730 462 1 441 446 17 930 744

UHP 5 3 640 803 14 720 600 14 073 964 32 435 368

UHP 6 2 032 683 1 856 747 7 485 201 11 374 631

UHP 7 70 629 153 27 798 112 153 963 791 252 391 056

UHP 8 1 865 695 1 209 267 5 068 935 8 143 898

UHP 9 17 222 194 1 987 204 8 255 093 27 464 491

UHP 10 3 614 419 3 792 764 16 464 822 23 872 006

UHP 11 560 778 17 330 198 25 228 315 43 119 291

TOTAL da B.H.G. 139 394 632 223 832 102 439 172 477 802 399 212

PIB Bacia Guadiana por U.H.P. e Sector Económico (contos a preços de 2000)

Ano 2020

As taxas de crescimento real correspondentes são as seguintes:

Primário Secundário Terciário Total

UHP 1 177.8% 167.0% 171.3% 169.8%

UHP 2 145.8% 166.8% 169.7% 163.0%

UHP 3 179.9% 166.1% 169.9% 170.2%

UHP 4 183.8% 167.1% 169.9% 168.9%

UHP 5 186.0% 166.8% 169.5% 169.9%

UHP 6 185.3% 166.4% 166.8% 169.8%

UHP 7 137.7% 165.5% 170.7% 159.5%

UHP 8 191.6% 166.2% 167.3% 172.1%

UHP 9 140.2% 165.5% 171.0% 150.0%

UHP 10 181.6% 163.1% 164.2% 166.4%

UHP 11 118.1% 165.3% 163.0% 163.1%

TOTAL da B.H.G. 147.5% 166.4% 169.8% 164.6%

Taxas de Crescimento Real do PIB na Bacia do Guadiana entre 2000 e 2020

De modo a calcular a população total por método económico indirecto, tal como aconteceu

para os cenários nacionais foi utilizada, para além do PIB, a Produtividade esperada

(PIB/Emprego). Seguidamente apresentam-se os valores da produtividade para a Bacia do

Guadiana (cenário central) e para o território nacional.
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1981 1991 2020

Agricultura, Silvicultura, etc. 1 757 3 349 6 921

Electricidade, Gás, etc. 1 901 8 511 12 191

Construção 1 078 1 495 2 945

Indústria Transformadora 2 222 2 386 4 675

Serviços 3 474 3 486 6 838

TOTAL 2 438 3 383 6 679

Produtividade da Bacia do Guadiana (em contos, a preços constantes de 2000)

1981 1991 2020

Agricultura, Silvicultura, etc. 1 215 1 774 3 665

Electricidade, Gás, etc. 3 910 15 815 22 655

Construção 772 845 4 219

Indústria Transformadora 7 078 8 007 6 191

Serviços 3 685 3 658 7 056

TOTAL 2 842 3 266 6 446

Produtividade Nacional por Sector (em contos, a preços constantes de 2000)

De forma similar à análise nacional, apresenta-se uma tabela resumo de comparação entre o

método económico (cenário central) e métodos demográficos. Foi realizada uma correcção no

valor de partida com os dados populacionais utilizados para efeitos deste plano.

2000 2006 2012 2020

Demografia

Modelo D2T 229 880 222 062 215 380 208 232

Modelo D4 91 223 974 212 074 201 844 191 761

Com correcção (D2T) 215 007 207 693 200 211 191 321

Economia

População Activa / 48 % 218 545 210 601 202 946 193 169

População Activa / 50 % 215 885 206 346 197 229 185 695

Com Correcção (P.A./48 %) 213 908 208 631 203 483 196 816

População Total da Bacia do Guadiana
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2.1.4 Demografia

A segunda fase do estudo da evolução demográfica na Bacia Hidrográfica do Guadiana teve

como objectivo essencial aferir as previsões populacionais para as áreas das sub-bacias ou

Unidades Homogéneas de Planeamento, tendo em conta os cenários adoptados pela equipa do

Plano.

Nesse sentido, começou por se subdividir a população residente na área da Bacia do

Guadiana, recenseada em 1991, pelas 11 Unidades Homogéneas de Planeamento (UHP). Esta

repartição baseou-se primeiramente na identificação das freguesias incluídas em cada uma das

UHP, afectando-lhe a respectiva população. No caso de freguesias pertencentes simultaneamente

a mais do que uma UHP, foi calculada a área pertencente a cada UHP (através da sobreposição

cartográfica das UHP e das freguesias, com recurso ao programa Arcview), sendo a população

dessas freguesias repartida de acordo com a percentagem de área englobada em cada UHP. As

sedes dos concelhos mereceram um tratamento mais cuidado, dado que é nelas que se concentra

a maioria da população dos concelhos, e a sua distribuição foi rigorosa, baseando-se na análise

exacta da sua localização espacial.

Os valores populacionais utilizados para estes cálculos foram os que haviam sido

determinados por esta mesma equipa na primeira fase, com base na análise locativa dos lugares.

Verifica-se um ligeiro desfasamento entre os valores estimados na primeira fase para a Bacia do

Guadiana – 221.519 - e o valor global agora apurado, que se atribui a efeitos de arredondamentos

devidos à distribuição, com base em percentagens, da população das freguesias pelas diversas

UHP. Considerando-se esse valor diferencial como irrelevante, optou-se por adoptar, como

população-base, o valor agira apurado, de 222.077 habitantes.

De seguida, elaboraram-se previsões de evolução populacional tendencial para cada uma das

UHP, com base na extrapolação linear das tendências demográficas passadas. Esta previsão foi

elaborada com o objectivo de servir de aferição aos cálculos desenvolvidos subsequentemente.

Depois, e afim de permitir efectuar previsões de população baseadas em variáveis

económicas, recorreu-se aos cenários seleccionados pela equipa económica. Dado que o valor de

base obtido para a população da Bacia Hidrográfica do Guadiana, pela equipa do Plano Nacional

da Água, para 1991, era diferente do calculado por nós na primeira fase do Plano, partiu-se dos

valores previstos nos referidos cenários para os anos horizonte e apurou-se a Taxa de

Crescimento Anual Médio (TCAM) a partir dos valores base por eles adoptados. Então, aplicou-
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se essa mesma TCAM aos quantitativos populacionais de 1991, atribuídos à Bacia e a cada uma

das UHP.

Obtiveram-se, deste modo, projecções populacionais para cada um dos modelos demográficos

e dos cenários macro-económicos considerados e para cada uma das UHP (Tabelas [2] a [5] em

anexo).

A estes valores previstos adicionou-se, então, a população flutuante, estimada para cada UHP

a partir da estimativa efectuada na primeira fase do estudo.

Os modelos e cenários adoptados foram os seguintes:

•  Modelos demográficos D2 T  e D4 91, do Plano Nacional da Água;

•  Modelos de População dos Cenários Macroeconómicos A1, B3 e D2, do Plano Nacional da

Água, correspondentes respectivamente aos cenários central, pessimista e optimista na óptica dos

recursos hídricos.

Da análise dos resultados obtidos conclui-se que não existe um acentuado desfasamento entre

os valores associados aos diversos modelos / cenários.

Efectivamente, os valores obtidos para a totalidade da Bacia, para 2021, variam entre um

mínimo de 174 078 (Modelo demográfico D4 91) e 202 572 (Cenário macroeconómico com taxa

de actividade de 48% - B3).

Refira-se, ainda, que este valor é aquele que mais se aproxima do obtido por recurso à

projecção por extrapolação linear que, para 2021, é de 209 052 habitantes.

2.2 Conclusões

Embora ao longo desta análise tenham sido tiradas um conjunto de conclusões julgadas

relevantes, interessa reter algumas ideias chave sobre o nível de desenvolvimento da região da

Bacia do Guadiana, actual e futuro.

A agricultura tem um peso absolutamente determinante para a região. Representa o maior

consumidor de água, tendo também um peso significativo na poluição, num grau também

relacionado o tipo de praticas agrícolas. O futuro crescimento da área de regadio torna

incontornável a definição de um quadro que, sendo eventualmente desejável em termos

económicos e sociais, não pode deixar de se considerar pessimista quanto à gestão da água.
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O sector agrícola, entendido aqui num sentido amplo, incluindo a silvicultura e a pecuária, foi

duramente atingido pela política económica adoptada num passado recente, ficando mais

condicionado e dependente do exterior, e também menos competitivo em muitas das suas

culturas tradicionais. A reforma da PAC coloca também condicionantes algo contraditórias com

projectos como o de Alqueva. Aliás, uma leitura mais atenta não deixará de evidenciar um

conjunto de contradições inerentes a vários objectivos, nem sempre convergentes.

Embora em termos puramente económicos interesse analisar um conjunto de actividades

económicas relevantes e/ou com potencialidades, a hierarquização em termos de gestão da água

pode ser substancialmente diferente. Dado o nível de agregação do estudo, alguns pequenos

sectores económicos não aparecem evidenciados, como é o caso da pesca e das explorações

aquícolas (dourada, robalo, moluscos bivalves, crustáceos de viveiro, p.e.) .

Existem actividades económicas na Bacia do Guadiana para as quais se perspectiva um futuro

risonho, como o caso dos mármores (especialmente se houver capacidade para um maior grau de

transformação, e consequentemente de adição de valor acrescentado), existem outros que

tenderão a desaparecer por falta de sustentabilidade ou por estarem ligados à exploração de

recursos naturais limitados. A actividade mineira, por exemplo, tem sempre um horizonte

temporal relativamente curto, apesar das recentes e contínuas descobertas de novos filões.

Em termos mais genéricos, mais do que listar um conjunto de deficiências do tecido

económico e social da região da bacia, interessa ter presente que é necessário um conjunto de

intervenções por parte dos poderes públicos que coloque um travão nas tendências verificadas

desde à décadas, mas que cabe aos agentes económicos privados a maior quota parte de

intervenção positivista.

Em termos sociais, dada a rarefacção da população e o nível de educação e formação dos

habitantes da bacia, as acções de efeito imediato terão sempre que passar por factores externos,

nomeadamente pela atracção de população (que constitua simultaneamente mão-de-obra

especializada) interessada numa vivência e num ambiente de maior qualidade.

Um estudo desta natureza defronta-se sempre com um conjunto de dificuldades, que embora

formalmente se devam a um conjunto de deficiências de escassez e fiabilidade da informação,

têm como denominador comum a incapacidade de traduzir todas as complexas realidades e

tendências de uma economia.
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Recuperando uma ideia já vinculada, existe um sem número de mudanças económicas, sociais

e institucionais, em surgimento permanente, constituindo tarefa fundamental saber distinguir os

fenómenos que estão na génese da configuração do futuro.
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3 Grandes Objectivos do Plano

INSTITUTO DA ÁGUA
PLANO DE BACIA DO GUADIANA

3.1.1.1 OBJECTIVOS

� GRANDE OBJECTIVO

•  ESPECIFICAÇÃO DO OBJECTIVO

3.1.1.2 HORI

ZONTE 3.1.1.2.1 problemas

� GRANDE PROBLEMA

•  ESPECIFICAÇÃO DO OBJECTIVO

Recuperação e Prevenção da Qualidade da Água

� Garantir a qualidade do meio hídrico em função dos usos � Percentagem elevada de descargas pontuais não tratadas, em especial

das industrias; incidência da poluição difusa, em particular da agricultura e da

pecuária, sem qualquer tratamento e com carga superior à poluição pontual;

regime hidrológico natural das linhas de água com caudais quase, ou mesmo,

nulos no semestre sêco; eutrofização das albufeiras e ocorrência de surtos

epidémicos de algas durante o Verão; cargas poluentes elevadas provenientes de

Espanha com eventuais repercussões negativas na qualidade de água do Alqueva

•  Garantir a qualidade da água nas origens para consumo

humano de modo a que as que servem mais de 10.000 habitantes

subam pelo menos uma classe até 2006 conforme a classificação

das origens de água com base em todos os parâmetros de acordo

2006
•  Ocorrência nas origens Caia, Vigia, Monte Novo e Enxoé de azoto

amoniacal, ferro e fenóis devidos a descargas não controladas de águas

residuais domésticas e de lagares de azeite
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com o fixado no Artigo 81 do D.L. nº 236/98 e a classificação

estabelecida no Plano Nacional Orgânico para Melhoria das

Origens Superficiais de Água para Produção de Água Potável –

directiva 751440/CEE, nomeadamente, nas albufeiras do Caia,

Vigia, Enxoé e Beliche

•  Assegurar o nível de atendimento de 90% da população (com

prioridade na área de influência dos sistemas), ou todos os

aglomerados com mais de 50 habitantes, dotando os sistemas com

soluções de drenagem e tratamento dos efluentes domésticos

Estas soluções deverão ser as técnica e ambientalmente mais

adequadas concebidas de acordo com a dimensão dos aglomerados e

com as infra-estruturas já existentes e com as características do meio

receptor

•  Cerca de 80% da população total é servida com rede de drenagem (apenas 19

e 33% para as UI-1P9 e 10, os valores mais baixos são por concelho em

Campo Maior – 36% e Mértola – 22%

Cerca de 55% da população dispõe de sistema de tratamento sendo inferior a

20% nas UHP6, 9 e 11; os valores mais baixos são nos concelhos de Campo

Maior – 28%, Mértola – 22%, Serpa – 37%, Reguengos – 1% e nulo em Portel

Apenas 25% tem sistema de tratamento superior à fossa séptica (com as

situações mais favoráveis nas UI-1P4 e 5)

Verifica-se em parte das instalações de tratamento um funcionamento

deficiente, quer devido a problemas técnicos quer devido a subdimensionamento,

sendo por vezes as soluções inadequadas aos objectivos do meio receptor

•  Redução das cargas poluentes em 2006 de 50%, e em 2020 de

67%, em relação à carga pontual avaliada para 1997,

prioritariamente nas UHP 7, 3, 2 e 1 (pela ordem indicada e no

sentido decrescente, as mais poluentes. Produzindo quase 85 % da

carga poluente total)

2006

2020

•  Os lagares de azeite, suiniculturas e boviniculturas produzem cerca de 80%

da poluição pontual total. Os efluentes das minas de Neves Corvo

representam cerca de 90% da carga diária de azoto da bacia, e as

suiniculturas cerca de 64% da produção de fósforo, sendo as principais

responsáveis pela produção de coliformes totais e fecais

•  Cumprimento da legislação relativas à recolha, tratamento e

descarga de efluentes domésticos e industriais, que não possuem 2006
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tratamento de efluentes ou onde este é manifestamente insuficiente,

com soluções adequadas aos objectivos de protecção do meio

receptor (de acordo com a legislação em vigor e as directivas

comunitárias aplicáveis – Directiva IPPC, sendo urgente a

intervenção nos pontos de descarga de águas residuais

provenientes de indústrias produtoras de rejeições com

substâncias perigosas localizados nas áreas de infiltração máxima

delimitadas pelo Plano de Bacia

•  Preservar a qualidade da água subterrânea e melhorar a

qualidade dos aquíferos já contaminados, designadamente com

- definição de áreas de protecção das captações (DL 382/99),

áreas de recarga do sistema aquífero e implementação do código de

boas práticas agrícolas, nomeadamente na área de recarga dos

aquíferos de Elvas, Moura-Ficalho, Estremoz, Beja e Serpa

- controle da contaminação dos recursos decorrente de captações

abandonadas ou nomeadamente de sondagens de pesquisa, de

equipamento abandonado (em pedreiras ou sucatas), de efluentes

industriais e das águas das pedreiras

- controle da degradação dos recursos com recuperação das

pedreiras susceptíveis de poluir as águas e monitorização da qualidade

química em especial nas localizadas em zonas de elevada

vulnerabilidade, designadamente com a implementação das propostas

e medidas do Plano de Ordenamento da Zonas dos Mármores

•  Nas origens subterrâneas a qualidade é muito deficiente, com violação

nomeadamente no que respeita aos compostos azotados, cloretos, sulfatos e

condutividade. A agricultura tem peso muito significativo (com cerca de 83%

das áreas regadas nas UHP 1, 2, 3 e 7) podendo contribuir para a poluição

difusa – definição de áreas de protecção das captações (DL 382/99), áreas de

recarga do sistema aquífero e implementação do código de boas práticas

agrícolas, na área de recarga dos aquíferos de Elvas, Moura-Ficalho,

Estremoz, Beja e Serpa

- algumas infra-estruturas quando abandonadas e deixadas abertas são

utilizadas para deposição de materiais diversos, susceptíveis de contaminar

as águas subterrâneas

- existem perspectivas de desenvolvimento futuro neste sector, sendo de

evitar situações que põem em risco a qualidade das águas subterrâneas

- as escombreiras abandonadas não estão em geral controladas constituindo

um risco de contaminação, nomeadamente, Minas da Tinoca e Minas de S.
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(PROZOM)

- promoção de planos de recuperação de escombreiras de antigas

minas ou pedreiras, nomeadamente das minas de sulfuretos

Domingos

Abastecimento de Água às Populações e Actividades Económicas

� Assegurar uma gestão racional da procura de água, em

função dos recursos disponíveis e das perspectivas socio-económicas
� Elevadas perdas nos sistemas existentes; carências extremas em períodos

de seca; deficiências de gestão dos recursos com prejuízo da sustentabilidade dos

sectores económicos, em particular a pecuária; previsão de forte procura futura

na agricultura

•  Promover o cumprimento dos objectivos de Alqueva,

designadamente, a satisfação com garantia adequada das

necessidades das populações, da agricultura e da indústria na

região interessada ao empreendimento, conjugado com a

reposição de caudais ambientais no troço fluvial a jusante e no

estuário

2012

•  A assimetria da distribuição da precipitação anual e inter-anual justifica

a necessidade de regularização das disponibilidades através do aumento da

capacidade de armazenamento, no sentido de sustentar o desenvolvimento

económico a região e contrariar a desertificação humana.

O sistema Alqueva/Pedrogão poderá satisfazer a maior parte das necessidades

estimadas para a bacia, podendo não dar resposta a uma pequena parte por razões

de distância ou qualidade da água

Assegurar a gestão sustentável das origens com o aproveitamento

integrado das origens subterrâneas e superficiais e definição de

prioridades e solução dos conflitos na utilização para fins múltiplos,

•  A existência de aproveitamentos de fins múltiplos implica a definição de

prioridades em situação de escassez, como por exemplo nos aproveitamentos

do Caia e Vigia para consumo humano e rega, por vezes com situações de
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considerando a gestão conjugada com as bacias adjacentes quando for

caso disso

Redução do número de origens (designadamente as subterrâneas,

mantendo-as como reserva estratégia nomeadamente em situações de

escassez) facilitando a sua gestão

2006

conflito(mesmo na afectação dos custos de exploração e manutenção, como é

o caso da albufeira da Vigia)

Os concelhos de Évora, Loulé, S. Brás de Alportel, Tavira, Faro e Olhão,

parcial ou totalmente fora da bacia, são abastecidos com recursos da bacia.

Existem cerca de 140 sistemas públicos na bacia dos quais 80% servem

aglomerados com menos de 1000 habitantes

•  Assegurar a quantidade de água necessária na origem de modo a

garantir, no abastecimento às populações, 95% das necessidades

(de acordo com o "Programa Operacional de Abastecimento de

Água e de Saneamento de Águas Residuais 2000/2006 - MAOT")

com rede pública de abastecimento domiciliário, ou de todos os

aglomerados com mais de 20 habitantes (com prioridade na área

de influência dos sistemas públicos e para os lugares actualmente

abastecidos com fontanário)

- no abastecimento para rega, 80%, assegurando sempre as

necessidades anuais de água para rega das culturas permanentes

- no abastecimento dos efectivos pecuários, 95% das

necessidades, assegurando nos anos de falha um volume de água pelo

menos igual a 80% do volume total necessário

2006

•  A irregularidade hidrológica tem induzido sérias dificuldades na satisfação

das necessidades mínimas da população obrigando a soluções de emergência

nem sempre adequadas

O nível médio de atendimento com rede domiciliária é de 88%, sendo as mais

baixas de 35% na UHP10 e de 58% na UHP9, nomeadamente nos concelhos de

Alcoutim, Almodôvar e Mértola em que cerca de 25% da população é servida

com fontanários

A não satisfação das necessidades mínimas poderá conduzir à perda total das

culturas, com graves prejuízos, designadamente para as culturas permanentes

A ocorrência de anos de seca tem revelado sérias dificuldades na satisfação

das necessidades de sobrevivência para o sector pecuária

•  Assegurar a quantidade de água necessária na origem de modo

a satisfazer

- no caso do abastecimento às populações, as capitações médias

definidas pelo INAG por classe de aglomerado populacional e para

•  A capitação média na bacia é de 124 l/hab.dia sendo as mais baixas nas

UHP 8 e 9 cerca de 90 e 100 l/hab.dia

O rendimento das culturas está directamente dependente da dotação aduzida,

traduzindo um benefício associado ao regadio
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os horizontes 2000, 2006, 2012, 2020, em l/hab.dia

população>500 hab. -110   115   125   130
500<pop<2.000 hab. -115   125   135   145
2.000<pop<110.000 hab.      -115   135   150   165
pop>10.000 hab. -155   170   185   195
pop. flutuante -175   180   185   190

- no caso da rega e da pecuária, respectivamente, a quantidade de
água necessária à satisfação das dotações unitárias das culturas e
capitações correspondentes ao seu rendimento óptimo

2006

2012

2020

•  Reduzir progressivamente as perdas

- nos sistemas de abastecimento (mais rapidamente nas zonas
urbanas do que nas zonas rurais) propondo-se para o ano 2000, o valor
declarado para a situação actual(1997) e os seguintes critérios de
evolução: no caso de perdas actuais superiores a50%, uma evolução
para 35% em 2006 e para 30% até 2012; no caso de perdas actuais
entre 30% e 50%, uma evolução para 30% até 2006, com um limite
máximo a atingir de 15% de fugas

- nos sistemas de rega, através da melhoria das tecnologias,
equipamentos e Infra-estruturas utilizados actualmente no sentido de
promover a melhoria das eficiências globais e fomentar a poupança da
água, designadamente com rega por aspersão ou gota-a-gota ou cabo
de rega no caso de rega por gravidade e limitando dotações máximas

- no caso da indústria, através de novas tecnologias e
aumentando ao máximo a reutilização de água nos processos
industriais

2000

2006

2012

•  A média das perdas nos sistemas é de 40% verificando-se as mais altas nas

UHP3 de 48% e na UHP5 de 53%, tem perdas significativas os concelhos de

Alandroal - 59%, Alcoutim - 59%, Castro Marim - 51%, Moura - 65% e

Reguengos - 60%.

Os regadios colectivos mais antigos revelam perdas acentuadas nas

respectivas infra-estruturas e não existe em geral informação actualizada sobre

eficiências de rega pelo que foram apontados valores-objectivo com vista à

estimativa de necessidades futuras.

No que respeita à indústria cerca de 50% dos consumos respeitam à indústria

extractiva no concelho de Castro Verde
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•  Promoção da coordenação intersectorial dos aproveitamentos de

fins múltiplos, através de:

- Criação e reforço das regras de operação e gestão

combinada;

- Criação de comissões públicas, ou estabelecidas por contrato

público,  de acompanhamento da exploração junto das entidades

concessionárias dos aproveitamentos, constituídas por representantes

dos diversos sectores interessados;

- Obrigatoriedade de realização da exploração integrada, quer

a nível regional quer nacional.

•  Ocorrência de conflitos entre as diversas utilizações de aproveitamentos de

fins múltiplos, sujeitas a critério legal não apoiado em meios organizados de

gestão real resultando na prevalência casuística da utilização gestora directa,

com prejuízos para as restantes utilizações.
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Protecção dos Ecossistemas Aquáticos e Terrestres Associados

� Assegurar a protecção dos meios dos aquáticos e ribeirinhos

com interesse ecológico, a protecção e recuperação de habitates e

condições de suporte das espécies nas linhas de água e no estuário

Afectação grave ou destruição de partes da galeria ripícola; extracções e rejeições

não respeitando  as necessidades ambientais; insuficiente conhecimento das

comunidades bióticas aquáticas exigindo maior aprofundamento; necessidade de

perservação dos meios aquáticos com caracter natural não permanente; caudais

ambientais mínimos ainda sem caracterização para a quase totalidade da bacia

•  Integração da componente biótica nos critérios de gestão da

qualidade da água, como única forma de salvaguardar eficazmente

a qualidade ecológica dos sistemas hídricos e suporte dos

ecossistemas, assegurando o bom estado químico e qualidade

biológica, nomeadamente

- evitar o crescimento acelerado do fitoplâncton que produza

perturbações indesejáveis

- promover a ocorrência de comunidades de fitobentos, sem

modificações significativas da biomassa

- promover a ocorrência de comunidades de macrófitos, sem

modificações significativas da biomassas

- promover a ocorrência de comunidades de macroinvertebrados

bentónicos, permitindo a sobrevivência das principais espécies

- evitar a ocorrência de espécies piscícolas não típicas e que

•  A gestão da qualidade da água tem tido por base apenas normas de carácter

físico-químico e microbiológico, ignorando a variação espacial das condições

naturais e dando origem a desperdício de recursos e situações de inequidade

na gestão da qualidade ambiental.

O rio Guadiana revela produtividades elevadas de fitoplâncton mesmo fora da

época estival (durante o ano de 1993 revelou a classificação de hipertrófica entre

Monte da Vinha e Senhora da Ajuda e no Moinho dos Cordeiro se mais

recentemente no troço entre Pulo do Lobo e Mértola)
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ponham em risco a população autóctone, com prioridade para as

sub-bacias do Xévora, Caia, a montante da albufeira, Álamo, a

montante de Reguengos, Pardiela e Pecena, no Degebe, Murtega,

Murtigão e Safareja, no Ardila, Chança e todas as sub-bacias a sul da

ribeira de Oeiras

•  Evitar a excessiva artificialização do regime hidrológico e

promover a definição caudais ambientais para manutenção dos

sistemas aquáticos, fluviais, estuarinos e costeiros, situados a

jusante de troços sujeitos a captação e/ou derivação de caudais,

visando garantir o adequado funcionamento biológico dos

ecossistemas dependentes desses caudais, nomeadamente tendo

como grupo alvo a ictiofauna, pelo seu elevado valor indicador

relativamente às alterações do ecossistema

•  A diminuição do caudal médio e a alteração do regime hidrológico, com

diminuição da amplitude sazonal de caudais tem implicações na estrutura e

funcionamento dos ecossistema, devido à interrupção do regime Iótico,

facilitando o desaparecimento de espécies piscícolas migradoras e a

fragmentação de populações, nomeadamente devido à construção de

represamentos (inventariadas 1824 barragens e açudes na bacia)

•  Assegurar e/ou elevar a adequabilidade da qualidade de água (no

âmbito da Directiva 781659/CEE) de modo a manter a população

de ciprinídeos nos troços já designados em Março de 2000 (DGF,

INAG e DRA)

- rio Degebe (todo o curso de água)

- ribeira de Odeleite (todo o curso de água)

nos troços a designar a partir de Junho de 2000 (após o

cumprimento por parte de Portugal das obrigações com a directiva):

- ribeira de Lucefecit (todo o curso de água)

- rio Cobres ou ribeira de Terges (todo o curso de água)

•  As utilizações consumptivas de águas superficiais e subterrâneas implicam a

alteração do regime hidrológico e dão origem à produção e descarga de

águas residuais que causam a degradação da qualidade dos meios hídricos,

repercutido se nos ecossistemas aquáticos e ribeirinhos e dos ecossistemas

terrestres associados
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- ribeira de Oeiras (todo o curso de água)

- ribeira do Vascão (todo o curso de água)

nos troços dos cursos de água constantes da proposta de objectivos

de qualidade da água apresentada no "Programa de Despoluição do

Rio Guadiana":

- ribeira do Vale do Vasco (na albufeira de Vigia);

- ribeira da Azambuja (na albufeira da barragem de Torres)

- ribeira de Odearça (no seu troço de jusante, junto à afluência ao

Guadiana)

- ribeira da Cardeira;

- barranco de João Bilheiro

- ribeira de Carreiras (no seu troço de jusante, junto à

afluência ao Guadiana)

- ribeira da Tapada Grande (na mesma albufeiras)

- ribeira de Beliche (no seu troço de jusante, junto à afluência ao

Guadiana) e em todas as linhas de água com interesse conservacionista

e nos cursos luso-espa

•  Limitação do uso de água para rega na situação em que as linhas

de água se encontram reduzidas à formação de pegos,

essencialmente na bacia do Ardila e em sub-bacias afluentes do

Guadiana a jusante deste

•  Em situações de escassez, em que a linha de água fica reduzida aos pegos, a

bombagem de água ou o abeberamento do gado facilitam a degradação da

qualidade pondo em risco a população piscícola que lhe está confinada

•  Promover a protecção de bandas ripícolas (faixas de vegetação

que se estabelecem entre os sistemas aquáticos e os sistemas

•  O desenvolvimento de faixas de vegetação ripícola apresenta benefícios a

nível da protecção de ecossistemas aquáticos, auxiliando a redução de cargas
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agro-florestais adjacentes) de alguns troços das ribeiras de

Asseca, Maruto, Lucefecit, Azevel, Alcarrache, Odeleite, Foupana

e Beliche, dos rios Degebe e Ardila, e do Guadiana, entre

Pomarão e foz da ribeira de Odeleite, ou a reabilitação e

renaturalização, de uma forma mais geral, das galerias ripárias

dos troços mais degradados, onde se revele maior potencial

ecológico

poluentes, com retenção de nutrientes, e contribuindo para a redução da

erosão e para a estabilização das margens

Diversos usos das zonas ribeirinhos nomeadamente, os sistemas agrícolas

provocam degradação das galerias ripícolas (podendo a sua recuperação colidir

com o actual uso agrícola)

A realização de açudes temporários ou o abeberamento do gado nas margens
em situações de escassez contribui para a destruição da mata ripícola

•  Preservação de troços de especial interesse ambiental e

paisagístico e em especial das 14 áreas classificadas e/ou

recuperação de troços degradados com estabelecimento de

condicionantes ao uso e utilizações

- Rede Nacional de Áreas Protegidas: Parque Nacional da Serra

de S. Mamede, Parque Natural do Vale do Guadiana, Reserva Natural

do Sapal de Castro Marim e Vila Real de S. António

- Sítios de Importância Comunitária (Directiva Habitates): S.

Mamede, Caia, Rio Guadiana (Juromenha) Guadiana, Castro Marim

(Ria Formosa)

- Zonas de Protecção Especial (Directiva das Aves): Campo

Maior, Mourão/Moura/Barrancos, Castro Verde, Vale do Guadiana,

Sapal de Castro Marim

- Sítios Ramsar: Sapal de Castro Marim

2006 •  Áreas e locais com ainda significativo valor ambiental e paisagístico que

convém preservar em função da biodiversidade e do equilíbrio sustentável do

domínio hídrico e dos ecossistemas terrestres associados

•  Promover o Plano de gestão integrada do estuário, no contexto

da gestão ambiental obtendo um conhecimento aprofundado da

•  Inexistência de rede de monitorização integrada da qualidade da água do

estuário e da etologia das espécies e ocorrência de potenciais conflitos de uso
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estrutura e funcionamento do sistema natural e gerando soluções

alternativas tendo particularmente em conta o estudo em realização

pelo LNEC/CEDEX
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Prevenção e Minimização dos Efeitos das Cheias, Secas e Poluição Acidental

� Minimização dos efeitos económicos e sociais das secas e das

cheias, no caso de elas ocorrerem, e dos riscos de acidentes de

poluição

� Problemas graves de inundação, tanto efectivamente verificados como

potenciais, por ocupação dos leitos de cheia das zonas de cabeceira, dada a

morfologia sub-aplanada de grande parte bacia; forte incidência das secas,

mesmo em anos moderadamente secos, por razões não só hidrológicas como

tambem sociológicas e económicas; potencialidade significativa incidência da

poluição acidental, sobretudo a proveniente das explorações mineiras e da

poluição difusa

•  Adequar as medidas de gestão fornecendo água em função das

disponibilidades, impondo restrições ao fornecimento apenas

quando as reservas disponíveis atinjam um nível excessivamente

baixo, pondo em risco a continuidade do abastecimento, promover

a racionalização dos consumos apontando para consumos

unitários mínimos (capitações e dotações unitárias mínimas) e

reduzir as necessidades através da eficiência de aplicação ou das

necessidades propriamente ditas: - a nível urbano através da

diminuição dos consumos e da utilização de dispositivos, que

permitam menores consumos, - a nível agrícola com a

generalização de sistemas de rega com menores perdas (rega por

•  Sendo esta região frequentemente atingida por situações de seca tem-se

verificado interrupções e rotura no abastecimento às populações. A não

satisfação das necessidades mínimas poderá conduzir à perda total das

culturas, com graves prejuízos, designadamente para as culturas permanente

A redução das dotações deverá conduzir à redução dos benefícios em relação

ao valor do rendimento médio das culturas, permitindo definir curvas do valor da

água, proporcionando uma distribuição equilibrada das reservas
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aspersão, pivots e rega gota-a-gota), ou com culturas mais

adaptadas ao clima e menos exigentes em água, ou com a

deslocação dos consumos de zonas com carências de água para

zonas com excedentes de água, induzida de forma directa ou

indirecta mediante incentivos à deslocação (subsídios), ajuste dos

custos da água conforme a região, ou pela simples actuação das

regras de mercado na indústria com a utilização de tecnologias

menos exigentes (lagares, indústria ex

•  Estabelecer cartas de risco de inundação para as localidades

identificadas como área de risco de inundação no sentido de

promover o ordenamento das áreas ribeirinhas sujeitas a

inundações, designadamente nas 40 zonas inventariadas,

divulgando essas cartas de risco e as restrições de utilização dessa

área e proteger as áreas urbanas contra inundações para o

período de retorno de uma vez em cada 100 anos e das áreas

agrícolas para o período de retorno de uma vez em cada 10 anos

•  Inexistência de cartas de risco de inundação e incongruente formalização do

ordenamento das áreas ribeirinhas ou sujeitas a inundação pelas cheias.
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Valorização dos Recursos Hídricos

� Potenciar a valorização social e económica da utilização dos

recursos hídricos.
� As diversas utilizações, consumptivas ou não, realizam-se na óptica da

exploração individual isolada, sem efectivos condicionamentos hidrológicos e

ambientais; é necessária uma gestão global integrada que permita um

incremento das utilizações numa base sustentada e sustentável

•  Classificar as massas de água correspondentes às principais

origens de água para produção de água potável existentes ou

planeadas

•  Inexistência de classificação das origens de água para produção de água

potável.

•  Identificar os locais para o uso balnear ou prática de actividades

de recreio com contacto nas massas de água desde que

- a zona não apresente especial interesse ecológico ou

conservacionista e não estando em áreas classificadas ou em bacias

prioritárias para a conservação da ictiofauna, estando indicadas como

sujeitas a este condicionamento as albufeiras do Caia, Ardila, Bufo,

Tapada Grande, Cadavais, Beliche e Odeleite,

- esta actividade não provoque a degradação da qualidade da

água para as restantes utilizações previstas (nomeadamente para a

produção de água potável);

esta actividade seja condicionada aos períodos em que os

•  As utilizações consumptivas de águas superficiais e subterrâneas implicam a

alteração do regime hidrológico e dão origem à produção e descarga de

águas residuais que causam a degradação da qualidade dos meios hídricos
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resultados da monitorização apropriada, a implementar em cada um

dos locais, indiquem águas com aptidão para esta utilização

•  Potenciar a prática dos desportos náuticos que não envolvam

contacto directo nos troços que se definem como flutuáveis e a

navegação nos regolfos das albufeiras públicas, nas zonas e locais

identificados em estudos específicos e nos Planos de Ordenamento

das Albufeiras (promovendo a respectiva balizagem e

condicionada à utilização de óleos biodegradáveis), e potenciar o

uso para navegação com a reabilitação de antigas infra-estruturas

de apoio à navegação, a construção de outras novas, em vários

locais ao longo do leito do Guadiana, sobretudo no seu troço

estuarino e nos seus afluentes, salvaguardando as bacias

prioritárias para a conservação da ictiofauna e as que atravessam

as áreas com interesse conservacionista nomeadamente nas

albufeiras do Caia, Ardila, Bufo, Tapada Grande, Cadavais,

Beliche e Odeleite

•  Existem estudos recentes sobre a navegabilidade no baixo Guadiana,

designadamente do Instituto Marítimo-Portuário e da Associação de Defesa

do Património de Mértola

•  Definir para uso da pesca artesanal, com cariz

profissional/económico, as águas de transição, o leito do

Guadiana a jusante de Mértola e o uso para pesca desportiva nas

albufeiras e nos restantes troços de linha de água, desde que não

sejam pegos, troços ou bacias com condicionamentos especiais de

ordem ecológica ou conservacionista, nomeadamente para a

ictiofauna

•  Inexistência de classificação dos troços de pesca artesanal e desportiva.
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•  Manter e melhorar a salinicultura na área de salinas no Sapal de

Castro Marim, limitando-se a utilização desta área ou considerar

a área das salinas do Sapal de Castro Marim para utilização da

aquacultura por este uso ser altamente exigente em recursos

hídricos e potencialmente poluidora

•  O decréscimo desta actividade tem levado ao abandono e reconversão da

área, que constitui zona de protecção especial

•  Licenciar a exploração de inertes em locais onde se verifique

excesso/deposição significativa destes materiais, e cuja extracção

não acarrete os desequilíbrios fundamentando em estudos

específicos e trabalhos de campo

O licenciamento de explorações de inertes na bacia do Guadiana verifica-se

em locais dispersos no leito do Guadiana, do Degebe, do Ardila e da ribeira da

Foupana, concedido em geral com limitação de prazo ou do volume extraído
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Ordenamento e Gestão do Território

� Preservar as áreas do Domínio Hídrico � É reduzida a articulação do domínio hídrico com o Ordenamento do

Território, não só pela multiplicidade de entidades e serviços competentes como

pela reduzida observância e evidência duma expressão concreta do domínio

hídrico, fazendo com que sejam prevalecentes na prática os restantes

instrumentos de ordenamento

•  Estabelecer condicionamentos aos usos do solo, ás actividades

nas albufeiras e nos troços em que o uso não seja compatível com

os objectivos de protecção e 2006 valorização ambiental dos

recursos superficiais e subterrâneos

•  Reduzido condicionamento, com ainda inferior cumprimento das normas

legais, no uso dos solos e nas áreas com influência nos recursos

superficiais e subterrâneos.

•  Interditar a destruição de vegetação marginal, nos leitos e

margens dos cursos de água,  excepto quando se destine a garantir

a limpeza e desobstrução destes ou a valorizar a sua galeria

ripícola

•  Desconhecimento ou desvalorização, por parte das populações em geral,

do real valor ambiental das galerias ripícolas.

•  Identificar com rigor os solos com aptidão para o regadio e

estabelecer condicionamentos aos usos do solo e actividades nas

Áreas de Risco de Erosão e nas Áreas de Infiltração Máxima

delimitadas pelo Plano de Bacia, a ter em conta na revisão dos

Planos Municipais de Ordenamento do Território, e promover a

•  A destruição do coberto vegetal tem induzido menor infiltração das águas da

chuva e diminuição da recarga dos aquíferos. As alterações do coberto

vegetal ou determinadas práticas culturais contribuem para a perda e

degradação de solo agrícola e para o aumento do caudal sólido e

assoreamento das linhas de água
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instalação de sistemas agro-florestais que contribuam para a

protecção dos solos com maior risco de erosão

•  Elaboração dos Planos de Ordenamento das Albufeiras existentes

e previstas (priorizando os POA de Alqueva, Monte Novo, Tapada

Grande e Enxoé) e revisão dos POA já aprovados (Alvito, Vigia e

Caia) de modo a cumprir a legislação vigente.

•  Tendo em conta as propostas do uso do solo dos PDM verifica-se maior

pressão urbanística nas zonas envolventes das albufeiras, sendo urgente a

elaboração dos POA ou revisão dos já aprovados
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Quadro Institucional e Normativo

� Implementação da Convenção Luso-Espanhola e da Directiva-

Quadro a par da reforma legislativa e institucional.
� Enorme dispersão legislativa e institucional, com competências

sobrepostas e multívocas; prática corrente desvalorizativa do ambiente e da sua

perspectiva de gestão integradora; assinalável importância e dependência da

articulação com Espanha dos aspectos transfronteiriços

•  Implementação da Convenção Luso-Espanhola •  Após a ratificação pelo Parlamento português e pelas Cortes espanholas

da Convenção, impõe-se a sua articulação e concretização no terreno.

•  Implementação da Directiva-Quadro para a Política Comunitária

da Água

•  Grande dispersão da legislação portuguesa e comunitária sobre a água e o

ambiente

Abordagens sectoriais não espacial nem intersectorialmente integradas dos

problemas ambientais

•  Revisão e actualização da legislação pertinente à produção da

água potável e à qualidade da água nos meios hídricos em

conformidade com os respectivos usos (designadamente com o

pedido de derrogação da aplicação do parâmetro temperatura

nesta região)

•  Necessidade de adequar a legislação existente ás realidades e condições

locais ou á própria evolução das normas de qualidade da água.

•  Revisão e actualização da legislação pertinente a normas de

emissão de águas residuais urbanas, de águas residuais

industriais, de substâncias perigosas, de águas residuais pluviais e

•  Necessidade de adequar a legislação existente ás realidades e condições

locais ou á própria evolução das normas de emissão de águas residuais

urbanas, de águas residuais industriais, de substâncias perigosas, de águas
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de lamas de depuração e à sua reutilização em usos compatíveis residuais pluviais e de lamas de depuração e à sua reutilização em usos

compatíveis

Regime Económico-Financeiro

� Aplicação coerente e socio-economicamente  justa dos

princípios do utilizador-pagador e do poluidor-pagador.
� Reduzidíssima, ou nula, aplicação do princípio do utilizador-pagador e

do princípio do poluidor-pagador, conduzindo ao desleixo e menosprezo

económico pela água

•  Aplicação do princípio do utilizador-pagador com definição de

tarifas justas tendo em consideração o real poder de compra das

populações e as suas diferenças 2006 regionais, e no sentido de

penalizar os consumos excessivos

•  Parte muito significativa dos sistemas de abastecimento de água, quer

doméstica quer de rega, incluindo as infra-estruturas de captação,

tratamento, transporte e distribuição, e dos sistemas de tratamento de

águas residuais apresentam tarifários que não cobrem os custos de

investimento, operação e manutenção.

•  Aplicação do princípio poluidor-pagador •  Verificam-se, na generalidade dos meios hídricos, descargas não controladas

de águas residuais não tratadas com origens e características muito diversas
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•  Promoção do reordenamento e qualificação do mercado e

indústria da água através de:

- Empresarialização das actividades de abastecimento de água e

de tratamento de efluentes;

- Concessionamento das utilizações do domínio hídrico apoiado

num quadro legal renovado e mais exigente ambientalmente;

- Criação e concessionamento dos mecanismos de monitorização

e acompanhamento da evolução dos contratos de concessão das

utilizações, com um papel regulador e de defesa do ambiente e do

interesse público;

- Criação de programas de apoio á sustentabilidade económico-

financeira e técnica dos sectores utlizadores;

- Adopção de medidas de promoção da qualidade da indústria da

água;

- Fomento dos serviços de apoio á indústria na área da

consultoria técnico-ambiental;

- Apoio ás reconversões industriais com objectivos de melhoria

ambiental e ás instituições de investigação correlacionadas;

- Estímulo ao crescimento das eco-indústrias;

- Implementação de infra-estruturas de saneamento adequadas ás

Zonas Industriais.

•  Utilizações dos recursos hídricos realizadas na perspectiva de bem perene,

sem internalização de custos e com reduzidas responsabilidades sociais,

económicas ou ambientais; gestão não integrada e limitada ao licenciamento

administrativo, sem actualização periódica; novas condicionantes ambientais

exigindo um novo enquadramento do mercado para resposta mais eficiente

aproveitando as suas capacidades próprias e a sua função reguladora
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- 

•  Consolidação de um novo regime financeiro baseado na

interligação de custos ambientais, através da criação de um

quadro jurídico e administrativo que estimule a utilização eficiente

dos recursos hídricos e do domínio hídrico e a redução na fonte de

cargas poluentes integrando:

- Aplicações do decreto-lei nº 47/94 com taxas não nulas,

embora graduais e adaptativas para cada sector em particular

definidas com base em critérios nacionais;

- Preparação das estruturas e dos procedimentos

administrativos;

- Avaliação dos problemas respectivos associados à poluição

difusa;

- Definição de critérios gerais para a utilização das receitas

•  Falta de racionalidade económico-financeira  e ambiental, nas utilizações dos

recursos hídricos, funcionando como um sistema não integrado   nem

globalmente equilibrado.

Prática prevalecente de se dispor de bens facilmente disponíveis com custos

indirectos totalmente socializáveis para suporte pela restante comunidade.

Necessidade de condicionamentos que conduzam à economia e preservação dos

recursos hídricos por parte de cada um dos utilizadores individuais. Não há custos

pela apropriação dos recursos hídricos que gerem a necessidade da respectiva

economia.
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Informação e Participação das Populações

� Promover o reforço da informação e participação das

populações com vista ao reforço da sua adesão crítica às acções do

Plano, através de:

− criação de sistemas de informação pública directamente

dependentes do sistema integrado de informação técnica e

administrativa a criar para actuação em tempo real

− melhoria das interfaces com o público em geral, com um nível

mais desburocratizado de informação ambiental e um nível mais

técnico e de maior responsabilidade do diálogo e da cooperação com

organizações não governamentais e reforço dos mecanismos de

audição pública

� A resolução dos problemas que envolvem as populações não podem por

imperativos de direito democrático derrogar a participação das mesmas nas

diversas fases de recolha de informação , planeamento e acompanhamento das

medidas a realizar, por um lado, e perder o respectivo conhecimento prático ou

teórico acumulado e a respectiva adesão na prossecução dos objectivos

escolhidos, por outro lado.
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Aprofundamento do Conhecimento Sobre Recursos Hídricos

� Promover a realização, de forma sistemática e estruturada, de

acções permanentes de monitorização dos recursos hídricos e de

inventariação das utilizações assim como de estudos de melhoria do

conhecimento.

� Lacunas profundas do conhecimento, quer do referente á base

hidrometereológica quer do relativo ás utilizações existentes (extracções e

rejeições da indústria, agricultura e pecuária ).

•  Monitorização das origens ainda não monitorizadas, para

produção de água potável e para rega (nomeadamente Lucefecit,

Alqueva, Pedrógão, Monte Clérigo – que já funcionou), conforme

“Proposta de Restruturação das Redes de Monitorização de

Recursos Hídricos”, e albufeira de Cadavais, incidindo nos

parâmetros para os usos consumptivos e não consumptivos que lhe

correspondam

•  A produção de água potável e para rega representa mais de 98% dos

consumos anuais na bacia, dos quais mais de 90% são utilizados na

agricultura, mas as extracções reais são mal conhecidas assim como a sua

relação precisa com as recargas, no caso das águas subterrâneas, e a sua

interdependência mútua.

•  Monitorização eficaz do estado quantitativo e qualitativo das

massas de água superficiais e das subterrâneas (de forma a evitar

situações de sobre-exploração de aquíferos através do

acompanhamento da evolução dos níveis piezométricos), da

tendência evolutiva dos parâmetros de qualidade, podendo

detectar a presença de eventuais focos poluentes provocada por

exploração de sistemas agrícolas intensivos ou efluentes de

indústrias com rejeição de substâncias perigosas

•  Os dados de base existentes sobre a qualidade dos recursos hídricos é quase

sempre deficiente, com vista designadamente à caracterização da situação

prístina
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•  Promover a obtenção contínua de informação sistemática

actualizada relativa a identificação do meio receptor dos

efluentes, volumes de água rejeitados mensalmente para o meio

receptor, cargas poluentes à entrada e à saída da ETAR, nível de

tratamento efectuado na ETAR, etc. e promover a estruturação e

calibração  do modelo geral de qualidade de água da bacia

portuguesa, integrando a poluição pontual e difusa assim como

toda a rede hidrográfica principal, os aquíferos e as albufeiras

•  Constata-se escassez de informação relativa a volumes rejeitados pela

indústria, processo de fabrico e características dos tratamentos

existentes, com ligações clandestinas à rede urbana prejudicando o

funcionamento das ETAR urbanas e a qualidade do efluente rejeitado

para o meio

•  Promoção dum sistema de informação dos recursos hídricos da

Bacia Hidrográfica, com recolha automática das redes existentes

ou a constituir, congregando um conjunto coerente de redes de

várias proveniências, e com acessibilidade pública directa e

integral; deve abranger as redes hidrometereológicas e de

informação ambiental assim como os dados dos inventários das

utilizações ( a serem sistematicamente actualizados).

•  Existência de redes de vária proveniência não integradas, em parte com

dados não tratados e parâmetros ou características não registadas;

densidade das redes e frequência de medição a melhorar; inexistência de

sistema de informação específico da bacia
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Avaliação Sistemática do Plano

•  Assegurar a Avaliação Sistemática do Plano, no Quadro do DL nº

45/94, em particular da revisão obrigatória no prazo de 6 anos

(Artº 8º), mas particularmente interessado na ponderação da

eficiência das medidas propostas para as várias áreas sócio-

económicas e ambientais coexistentes na bacia, tendo em vista ou

a respectiva manutenção, reforço, alteração ou eliminação em face

dos respectivos indicadores de acompanhamento exibido em cada

área particular de acção do Plano, através das seguintes medidas:

- Desenvolvimento de sistemas de indicadores para planeamento

e gestão ambientais;

- Reforço da articulação com os outros Ministérios e com as

Autarquias Locais;

- Constituição duma Secção ou Comissão Permanente da

Avaliação do Plano, junto do serviço ou agência de gestão do Plano;

- Incentivo à realização de auditorias ambientais às empresas.

.

� As medidas e acções do Plano são tomadas num quadro prospectivo de

futuras incidências pelo que o seu acompanhamento e avaliação sistemática são

condições necessárias de ponderação oportuna dos efeitos de planeamento

propostos e são convenientes correcções a introduzir
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4 Definição de Objectivos

4.1 Gestão da Procura

4.1.1 Abastecimento de Água às Populações e Indústria

4.1.1.1 Abastecimento de Água Doméstico

Níveis de Atendimento

� Objectivo A1: Promover o serviço com rede pública de abastecimento domiciliário pelo

menos 95% da população, ou todos os aglomerados com mais de 20 habitantes (tendo como

prioridade servir os lugares actualmente abastecidos com fontanário);

� Objectivo A1.1: Promover o serviço com rede pública de abastecimento domiciliário

pelo menos 95% da população residente na área de influência dos sistemas públicos de

abastecimento.

Consumos “per capita”

� Objectivo A2: Promover a satisfação das seguintes capitações médias por classes de

aglomerados populacionais definidas pelo INAG, para os horizontes correspondentes aos anos

2000, 2006, 2012 e 2020:

Classes de aglomerados populacionais (1) 2000 2006 2012 2020

1 Pop ≤≤≤≤ 500 110 115 125 130

2 500 < Pop ≤≤≤≤ 2 000 115 125 135 145

3 2 000 < Pop ≤≤≤≤ 10 000 115 135 150 165

4 10 000 < Pop ≤≤≤≤ 50 000 155 170 185 195

5 Pop ≥≥≥≥ 50 000 (2) - 185 195 200

População flutuante 175 180 185 190

População não servida (isolada) 50 60 70 80
(1) – População no ano 1997. (2) – Na Bacia do Guadiana não existem aglomerados que se enquadrem na Classe 5

Evolução das capitações médias (l / hab.dia)
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Eficiência de Distribuição da Água

� Objectivo A3: Promover o desenvolvimento de racionalização e de modernização da

gestão dos sistemas de abastecimento com vista à diminuição das duas parcelas que constituem

as perdas totais: fugas e perdas;

� Objectivo A3.1: Tendo em conta a necessidade de um período para introdução das

necessárias adaptações e remodelações nas redes existentes e para implementação de acções de

controlo dos volumes não facturados, e não esquecendo as deficiências necessariamente

existentes no registo actual, estabeleceu-se o objectivo de atingir, para cada sistema de

abastecimento, 30% de perdas totais no ano 2012, dos quais se admite um máximo de 15% de

fugas;

� Objectivo A3.2: Considerando que a redução progressiva das perdas se processará

mais rapidamente nas zonas urbanas do que nas zonas rurais, assumir uma evolução futura das

perdas, os seguintes critérios de evolução:

•  caso de perdas actuais declaradas como superiores a 50%, considerou-se uma

evolução para 35% em 2006 e para 30% em 2012, estabilizando nesse valor a partir dessa data;

•  caso de perdas actuais declaradas entre 30% e 50%, considerou-se uma evolução para

30% em 2006, estabilizando nesse valor a partir dessa data.

Qualidade da água

� Objectivo A4: No que respeita à qualidade da água a distribuir pelos sistemas de

abastecimento, garantir o fornecimento de água para consumo doméstico com a qualidade

adequada, ou seja, respeitando o quadro de qualidade estabelecido no Decreto-Lei nº 236/98 de

1 de Agosto;

� Objectivo A4.1: Promover-se a prevenção da deterioração dos recursos hídricos

(superficiais e subterrâneos) por forma a garantir a aptidão das origens para produção para

consumo humano;

� Objectivo A4.2: Assegurar que o tratamento efectuado seja adequado face à qualidade

da água bruta, o que poderá ser conseguido através da remodelação de ETA existentes ou da

construção de novas ETA;

� Objectivo A4.3: Em face das actividades agrícolas que se desenvolvem em toda a Bacia

e o conhecimento adquirido nas campanhas de monitorização da qualidade que têm vindo a ser

desenvolvidas, promover  a integração nas linha de tratamento de efluentes de operações e
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processos considerados não convencionais, ou avançados, como a pré-oxidação e a adsorsão,

com vista à remoção das cargas de compostos de azoto;

� Objectivo A4.4: Promover o fornecimento de água com qualidade adequada ao

consumo o mais rápido possível, admitindo que o mais tardar no ano 2006 todas as instalações

de tratamento deverão assegurar tratamento adequado face à qualidade da água bruta.

Garantia de Fornecimento de Água em Quantidade e Qualidade Adequada

� Objectivo A5: De acordo com o “Programa Operacional de Abastecimento de Água e de

Saneamento de Águas Residuais (2000-2006) – MAOT: garantir nas origens a quantidade de

água que as populações necessitam e os sistemas consigam captar e distribuir;

� Objectivo A5.1: Estipular a garantia de fornecimento de água, a partir da origem, de

95%, valor usualmente adoptado no dimensionamento de sistemas de fornecimento de água de

origem superficial;

� Objectivo A5.2: Promover uma gestão mais eficiente do recurso água e a garantia de

um serviço de qualidade (em quantidade e em qualidade) através de  sistemas de abastecimento

com uma maior área de influência, eventualmente multimunicipais, que reduzam a

multiplicidade de origens actualmente existentes (a qual se deve sobretudo ao grande número de

captações subterrâneas) recorrendo a origens superficiais que permitam abastecer um conjunto

maior de habitantes, permitindo dessa forma que muitas das captações subterrâneas

actualmente em exploração poderão passar a funcionar como reserva estratégica, assegurar

com a garantia adequada o fornecimento de água às populações em períodos de carência de

água;

� Objectivo A5.3: Promover a aplicação do princípio do utilizador-pagador, na

perspectiva de que à garantia da qualidade do serviço estão associados custos (de investimento

e de exploração) que são suportados pelos utentes (beneficiários directos) através do pagamento

das respectivas tarifas e que as soluções a propor deverão conduzir à definição de tarifas justas

tendo em consideração o real poder de compra das populações e as suas diferenças regionais.

Cadastro dos sistemas de abastecimento existentes

� Objectivo A.6: Promover o cadastro completo e actualizado dos sistemas de abastecimento

de água domésticos, desde o sistema adutor até à rede de distribuição domiciliária, o mais

rápido possível e no qual se deve dar aplicar todo o empenho;
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� Objectivo A6.1: Proceder de forma contínua e permanente à actualização deste

cadastro sob pena de rapidamente ficar desactualizado.

� Objectivo A6.2: Promover junto das entidades gestoras dos sistemas de abastecimento

o registo contínuo e cadal desta informação, ligando-a às origens exploradas, dado que é

igualmente  importante é a existência de registos completos e actualizados dos volumes de água

captados e facturados mensalmente, uma vez que permitem avaliar as perdas nos sistemas e a

evolução dos consumos..

4.1.1.2 Abastecimento de Água Industrial

� Objectivo A7: Promover a obtenção contínua de informação actualizada relativa a:

volumes captados mensalmente (na Bacia, para abastecer indústrias dentro ou fora dos seus

limites, fora da Bacia para abastecer indústria localizada na Bacia), consumos mensais, origens

exploradas, existência de ligação à rede, características de qualidade da água a utilizar nos

processos industriais, etc.;

� Objectivo A8: Promover a utilização eficiente dos recursos hídricos com vista ao menor

consumo possível, o que poderá ser conseguido utilizando as melhores tecnologias disponíveis e

aumentando ao máximo a reutilização de água nos processos industriais.

4.1.1.3 Evolução da Procura

� Objectivo A9: Garantir a captação dos volumes necessários tendo em conta os

Objectivos A1 a A8.

4.1.2 Necessidades de Água para a Agricultura

Objectivos Gerais

� Objectivo A10: Promover a realização de um cadastro dos regadios individuais de

iniciativa privada (à semelhança dos cadastros olivícolas em curso), no sentido de permitir o

conhecimento rigoroso das áreas actualmente regadas, culturas praticadas, tecnologias de rega

utilizadas, dotações de rega utilizadas, etc.;



PBH do Rio Guadiana – 2ª Fase
Volume I – Sumário Executivo (Rev. 01 –2000-07-18)

55 / 90

� Objectivo A11: Promover a melhoria das eficiências globais e fomentar a poupança da

água, através de adopção de medidas e acções tais como:

•  Alteração das tecnologias de rega, fomentando as que permitem maiores economias de

água, em particular a rega por aspersão e sobretudo a rega gota-a-gota;

•  Nos casos em que a rega por gravidade seja predominante, fomentar a utilização de

novos métodos de rega, tais como o “cabo rega” e a rega intermitente;

•  Experimentação e divulgação de práticas agronómicas que permitam maior economia

de água, nomeadamente a adopção de variedades menos exigentes e programação das regas

(quando e quanto rega) adequada às características edáficas e culturais;

� Objectivo A12: Adequar as disponibilidades à procura limitando as dotações máximas que

poderão ser utilizadas para cada região e para cada cultura;

� Objectivo A13: Adopção uma adequada tarificação no sentido de penalizar os consumos

excessivos;

� Objectivo A14: Promover, no que se refere aos regadios colectivos de iniciativa pública já

existentes (aproveitamentos hidroagrícolas), a execução das seguintes medidas e acções:

•  Realização de estudos que permitam definir normas e regras para a exploração das

albufeiras e para a gestão da água ao nível dos sistemas de rega;

•  Reforço das capacidades das actuais albufeiras e seu ordenamento;

•  Reabilitação e modernização das infra-estruturas existentes com introdução de sistema

de telegestão e de controlo em tempo real;

•  Criação de condições para substituição da actual rega por gravidade por tecnologias

de rega mais eficientes;

•  Melhoria a eficiência global de rega, por forma a reduzir os consumos de água;

•  Melhoria a garantia de abastecimento e aumentar do actual nível de aproveitamento

das áreas equipadas.

Garantia de Abastecimento para Rega

� Objectivo A15: Promover a  garantia de abastecimento para rega tradicionalmente aceite

de 80%, isto é, com ocorrência de uma falha, em média, cada 5 anos e, relativamente ao volume

das falhas, a garantia das necessidades anuais de água para rega das culturas permanentes.
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Garantia de Abastecimento para os Efectivos Pecuários

� Objectivo A16: Para os efectivos pecuários deverá considerar-se, para os 3 horizontes do

plano, uma garantia de abastecimento de 95%, e nos anos de falha deverá garantir-se um

volume de água pelo menos igual a 80% do volume total necessário.

4.1.3 Balanço entre Necessidades e Disponibilidades de Água

Balanço futuro

� Objectivo A17: Promover o cumprimento dos objectivos do Aproveitamento do Alqueva

conjugado com a garantia adequada das necessidades das populações, da agricultura e da

indústria na região interessada pelo empreendimento, a par da necessária reposição de caudais

ambientais no troço fluvial a jusante e no estuário; o aumento da capacidade de regularização

necessária (para além de Alqueva e Pedrógão) será extremamente reduzida, da ordem de 20

hm3/ano, concentrados apenas nas UHP 1 e 2, o que exige a realização de infra-estruturas

muito modestas. Nas UHP 3,4, 5, 6 e 7, a maior parte dos até 700 hm3/ano adicionais

eventualmente necessários em 2020, serão fornecidos por Alqueva/Pedrógão. No entanto é

possível que a satisfação de uma pequena parte destas necessidades não possa ser efectuada por

este sistema (por razões de distância ou de qualidade da água), o que poderá exigir a criação de

alguma capacidade adicional de regularização.

4.2 Protecção das Águas e Controlo da Poluição

4.2.1 Águas Superficiais

Água para Produção de Água Potável

� Objectivo B1: Garantir que a qualidade da água deverá adequar-se a prazo à melhor

qualidade para a produção de água potável, classe A1, nas principais origens de água para

consumo humano existentes e planeadas na área em estudo, a saber:

•  Albufeira do Caia e troços das linhas de água a ela directamente afluentes;

•  Albufeira do Lucefecit e troços das linhas de água a ela directamente afluentes;
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•  Albufeira da Vigia e troços das linhas de água a ela directamente afluentes;

•  Albufeira do Monte Novo e troços das linhas de água a ela directamente afluentes;

•  Albufeira do Alqueva e troços das linhas de água a ela directamente afluentes;

•  Albufeira do Açude de Pedrógão e troços das linhas de água a ela directamente

afluentes;

•  Albufeira do Açude do Ardila e troços das linhas de água a ela directamente afluentes;

•  Albufeira do Bufo e troços das linhas de água a ela directamente afluentes;

•  Albufeira do Enxoé e troços das linhas de água a ela directamente afluentes1;

•  Albufeira da Tapada Grande e troços das linhas de água a ela directamente afluentes;

•  Albufeira do Monte Clérigo e troços das linhas de água a ela directamente afluentes;

•  Albufeira do Boavista e troços das linhas de água a ela directamente afluentes;

•  Albufeira de Odeleite e troços das linhas de água a ela directamente afluentes;

•  Albufeira de Beliche e troços das linhas de água a ela directamente afluentes;

•  Albufeira de Cadavais e troços das linhas de água a ela directamente afluente;

•  estabelece-se que em cada um destes conjuntos, a qualidade da água deverá adequar-se

a prazo à melhor qualidade para a produção de água potável, classe A1;

� Objectivo B1.1: Assegurar que , caso não haja estudos de maior pormenor que definam

o comprimento de segurança dos “troços das linhas de água a ela directamente afluentes”

deverá considerar-se os 500 m das linhas de água adjacentes, contados a partir da linha

correspondente ao NMC;

� Objectivo B1.2: Assegurar, para as origens que ainda não são monitorizadas, como

objectivo para curto prazo (2006) a sua monitorização, nomeadamente Lucefecit, Alqueva,

Pedrógão, Monte Clérigo - que já funcionou, e Cadavais, referindo-se que a monitorização

destas origens consta da “Proposta de Restruturação das Redes de Monitorização de Recursos

Hídricos”1 excepto Cadavais. Integram-se assim neste objectivo a monitorização em Cadavais e

na albufeira de Oeiras que consta dessa proposta como captação prevista;

� Objectivo B1.3: Assegurar a proposta final para a qualidade da água nestas origens

que servem mais de 10 000 habitantes traduzida pela subida de uma classe até 2006 e resultante

de um compromisso de ajustamento entre a classificação das origens de água com base em

todos os parâmetros de acordo com o fixado no Artigo 8º do D.L. n.º 236/98 e a classificação

                                                
1 Exclui-se a actual tomada de água para Mértola, que coincide com a actual estação de amostragem em Rocha da
Nora.
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das mesmas com base nos VMA, estabelecida no Programa Nacional Orgânico para a Melhoria

das origens Superficiais de Água para produção de Àgua Potável, Directiva 75/440/CEE.

Águas Balneares

� Objectivo B2: Assegurar a classificação de águas balneares para recreio com contacto a

jusante de Pomarão como objectivo para curto prazo (2006);

� Objectivo B3: Classificar as massas de água afectas à produção de água para consumo

como locais onde se poderá tomar banho ou praticar actividades de recreio com contacto, desde

que:

•  A zona não apresente especial interesse ecológico ou conservacionista e não estando

em áreas classificadas ou em bacias prioritárias para a conservação da ictiofauna;

•  Esta actividade não provoque a degradação da qualidade da água para as restantes

utilizações previstas (nomeadamente para a produção de água potável);

•  Esta actividade seja condicionada aos períodos em que os resultados da monitorização

apropriada, a implementar em cada um dos locais, indiquem águas com aptidão para esta

utilização;

� Objectivo B3.1: Condicionar o uso balnear das albufeiras do Caia, Ardila, Bufo,

Tapada Grande, Cadavais, Beliche e Odeleite à prévia realização de estudos específicos que

concluam que o uso balnear nestes locais não perturba os ecossistemas presentes. Estabelece-se

como objectivo para 2006 o conhecimento dos resultados destes estudos, nestes locais;

� Objectivo B3.2: Promover, 2006, a rede de monitorização dos recursos hídricos

actualmente explorada nas albufeiras na monitorização da qualidade da água para produção de

água potável seja ajustada, assegurando-se também o funcionamento das estações de qualidade

da água constantes da propostas de restruturação das redes de monitorização, passando os seus

operadores a medir em simultâneo os parâmetros limitativos da utilização balnear, de modo a

que as autoridades com competência na exploração e publicação dos resultados destas redes

possam informar a população sobre a aptidão, ou não, da qualidade da água dessas albufeiras

para essa utilização com avisos permanentes fixados no local;

                                                                                                                                                        
1 INAG, Maio de 1998.
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� Objectivo B3.3: Quantificar, sem prejuízos de outras utilizações e contemplando os

cenários projectados para curto, médio e longo prazo na adequabilidade destas massas de água

para produção de água potável, as seguintes zonas:

•  Curto prazo:

− alb. de Odeleite;

− alb. de Beliche.

•  Médio prazo (para além dos anteriores):

− alb. do Caia*;

−  alb. de Lucefecit;

− alb. de Monte Novo;

− alb. de Vigia;

− alb. de Alqueva;

− alb. do Açude de Pedrógão;

− alb. de Ardila*;

− alb. do Açude do Bufo*;

− alb. de Enxoé;

− alb. da Tapada Grande*;

− alb. de Boavista;

− alb. de Monte Clérigo;

− alb. de Cadavais;
* embora o estabelecimento deste uso nesta massa de água esteja condicionado aos resultados de

estudos específicos que concluam que esta actividade não interfere com os ecossistemas das áreas

classificadas ou das bacias prioritárias para a ictiofauna em que estas águas se encontram

•  Longo prazo - mantêm-se as mesmas zonas, referindo-se mais uma vez que este uso

apenas deverá decorrer quando a qualidade da água revelar também aptidão para o uso

balnear;

� Objectivo B3.4: Quantificar outros locais no leito do Guadiana ou dos seus efluentes

poderão ser indicados/licenciados, desde que não interessem troços com especial interesse

conservacionista e a qualidade da água se revele adequada para este uso, o que exigirá a

monitorização nesses locais dos parâmetros de qualidade da água limitativos desta utilização,

que suporte o aviso à população sobre a aptidão ou não para este uso.
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Águas de Ciprinídeos

� Objectivo B4: Garantir que a qualidade da água seja conforme com as normas fixadas

para as águas de ciprinídeos, devendo este objectivo ser garantido a curto prazo (2006) nos

troços que, dando cumprimento à legislação nacional e comunitária, no âmbito da Directiva

78/659/CEE – relativa à qualidade das águas doces que necessitam de ser protegidas ou

melhoradas a fim de estarem aptas para a vida dos peixes, a DGF em colaboração com o INAG

e as DRA’s, designou para protecção a ciprinídeos1 na bacia do Guadiana:

•  Troços já designados em Março de 2000:

− rio Degebe (todo o curso de água);

− ribeira de Odeleite (todo o curso de água).

•  Troços que irão ser designados a partir de Junho de 2000 (após o cumprimento por

parte de Portugal das obrigações com a directiva dos relatórios para o período 1993-1998):

− ribeira de Lucefecit (todo o curso de água);

− rio Cobres ou ribeira de Terges (todo o curso de água);

− ribeira de Oeiras (todo o curso de água);

− ribeira do Vascão (todo o curso de água).

� Objectivo B5: Garantir para o ano de 2012  a adequabilidade da água às normas de

ciprinídeos nos cursos de água Luso-espanhóis que inicialmente foram também propostos pela

DGF, constituindo zonas onde potencialmente este uso pode vir a ser contemplado e para a qual

é necessário salvaguardar a qualidade da água:

•  o rio Guadiana (todo o curso desde a entrada em território nacional);

•  o rio Caia (todo o curso);

•  o rio Ardila (todo o curso).

� Objectivo B5.1: Integrar na classificação para médio prazo os troços dos cursos de

água constantes da proposta de objectivos de qualidade da água apresentada no “Programa de

Despoluição do Rio Guadiana”:

•  ribeira do Vale do Vasco (na albufeira de Vigia);

•  ribeira da Azambuja (na albufeira da barragem de Torres);

•  ribeira de Odearça (no seu troço de jusante, junto à afluência ao Guadiana);

•  ribeira da Cardeira;

                                                
1 Todas as águas da bacia do Guadiana estão classificadas com “águas de vocação ciprinícola”.
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•  barranco de João Bilheiro;

•  ribeira de Carreiras (no seu troço de jusante, junto à afluência ao Guadiana);

•  ribeira da Tapada Grande (na mesma albufeiras);

•  ribeira de Beliche (no seu troço de jusante, junto à afluência ao Guadiana).

� Objectivo B5.2: Promover as acções adequadas para que as bacias hidrográficas que

actualmente têm escoamentos de melhor qualidade não se deteriorem - de acordo com a

informação disponível e a legislação existente, actualmente não são locais “problemas” as

bacias hidrográficas das três UHP de jusante, a saber Bacia Própria do Pomarão, Serra

Algarvia e Estuário, e algumas pequenas bacias hidrográficas que se encontram espalhadas

pela restante área - e que num curto prazo (2006) todas as linhas de água que interessam áreas

de especial interesse intervencionista tenham qualidade adequada. Particular esforço deverá

colocar-se na requalificação dos escoamentos afluentes ás grandes albufeiras (nomeadamente

Alqueva e Pedrógão).

Água para Rega

� Objectivo B6: Garantir, face ao enquadramento ambiental e sócio- económico da rede

hidrográfica em análise, como objectivos para curto, médio e longo prazo, que todos os troços

de linha de água que drenem uma bacia hidrográfica própria de mais de 100, 50 e 30 km2,

respectivamente, deverão ter características conformes com o estabelecido legalmente para este

tipo de águas:

� Objectivo B6.1: Garantir, cumulativamente, como metas a atingir a curto prazo, que os

troços das linhas de água que atravessam áreas da RAN (de acordo com a portaria n.º 632/94,

de 15 de Julho) bem como os regadios públicos tenham águas em conformidade com as normas

estipuladas para a rega;

� Objectivo B6.2: Assegurar uma acção de monitorização da qualidade da água destes

locais essencialmente incidindo nos parâmetros com limites normativos fixados para as águas

de rega. que já deverá estar em aplicação em 2006 nos locais correspondentes ao cenário de

curto prazo, e em 2012 e 2020 nos correspondentes ao cenário de médio e longo prazo.
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4.2.2 Águas Subterrâneas

Aspectos Qualitativos

� Objectivo B7: Garantir o nível adequado de qualidade das águas para abastecimentos

domésticos, industriais e agrícolas com a prevenção da deterioração da qualidade da água

subterrânea e melhorar a qualidade dos aquíferos já contaminados:

� Objectivo B7.1: Assegurar a melhoria da qualidade das águas subterrâneas pela

diminuição da entrada de contaminantes nos aquíferos, principalmente através da

implementação do código de boas práticas agrícolas o qual deverá, obrigatoriamente, ser

seguido  a partir do ano 2000 ; A partir  do ano 2006 deverá  aplicar-se o princípio do poluidor

pagador;

� Objectivo B7.2: Recuperação das pedreiras susceptíveis de poluir as águas de

importantes massas de água subterrânea, em especial aquelas localizadas em zonas cársicas.

(Deverão ser implementadas as propostas e medidas do Plano de Ordenamento da Zonas dos

Mármores - PROZOM). Prioridade de intervenção – 2012;

� Objectivo B7.3: Implementação até 2012 dos planos de recuperação de escombreiras

que coloquem em risco a qualidade de importantes recursos de água subterrânea, em especial

as escombreiras das minas de sulfuretos, devendo elaborar-se para o efeitos os indispensáveis

estudos. Prioridade de intervenção – ano 2006;

� Objectivo B7.4: Estabelecer restrições na localização das novas pedreiras em zonas

sensíveis, nomeadamente nas zonas de recarga dos aquíferos. Prioridade de intervenção – ano

2000;

� Objectivo B7.5: Promover a obrigatoriedade de tratamento dos efluentes de industrias

transformadoras e das águas das pedreiras. Prioridade de intervenção – ano 2006;

� Objectivo B7.6: Promover a selagem de sondagens de pesquisa e captações

abandonadas. Prioridade de intervenção – ano 2006;

� Objectivo B7.7: Monitorizar a qualidade química das pedreiras, por forma a evitar

situações de contaminação que ponham em risco a qualidade das águas subterrâneas. Deverá

ser igualmente controlado e se necessário removido o equipamento abandonado nas pedreiras.

Prioridade de intervenção – ano 2000;



PBH do Rio Guadiana – 2ª Fase
Volume I – Sumário Executivo (Rev. 01 –2000-07-18)

63 / 90

� Objectivo B7.8: Garantir a definição até 2006 dos perímetros de protecção de

captações e áreas de recarga através da elaboração de estudos de pormenor para cada

captação/sistema aquífero.

Aspectos Quantitativos

� Objectivo B8: Assegurar os abastecimentos domésticos, industriais e agrícolas baseados

em águas subterrâneas, a nível de quantidade.

� Objectivo B8.1: Proceder ao aprofundamento do conhecimento dos aquíferos mediante

estudos de pormenor e ao acompanhamento do seu comportamento por monitorização.

Prioridade de intervenção – 2012;

� Objectivo B8.2: Promover o inventário das captações subterrâneas e dos volumes de

água captados inclusivamente mediante a instalação de contadores de acordo com o artigo 22º,

do D.L. 46/94, que impõe a sua instalação nas captações que extraem volumes superiores a

10.000 m3/mês ou quando equipadas com meios de extracção que permitam proporcionar

caudais instantâneos superiores a 5l/s. Prioridade de intervenção – 2000;

� Objectivo B8.3: Proceder à actualização permanente do inventário dado que a

informação é fundamental na avaliação dos volumes de água subterrânea extraídos. Prioridade

de intervenção – 2000.

Informação sobre águas Subterrâneas

� Objectivo B8.9: Assegurar a quatidade, qualidade e oportunidade da informação para

uma correcta avaliação do estado dos meios hídricos subterrâneos e para uma exploração

racional dos mesmos.

� Objectivo B9.1: Implementação uma rede de monitorização eficaz de modo a fornecer

uma estimativa fiável do estado quantitativo e qualitativo de todas as massas de águas

subterrâneas. A rede deverá permitir e assegurar uma exploração racional dos recursos

hídricos subterrâneos, de forma a evitar situações de sobre-exploração de aquíferos através do

acompanhamento da evolução dos níveis piezométricos. A rede de monitorização permitirá

ainda através do acompanhamento da tendência evolutiva dos parâmetros de qualidade,

detectar a presença de eventuais focos poluentes que possam surgir e minimizar os seus efeitos.

A medição dos níveis deverá ser efectuada através de sistemas automáticos com registo contínuo

de dados e transmissão dos mesmos por telemetria. Prioridade de intervenção - Ano 2000;
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� Objectivo B9.2: Registo sistemático das captações improdutivas. Prioridade de

intervenção – ano 2000;

� Objectivo B9.3: Garantir a qualidade da informação sobre águas subterrâneas,

nomeadamente a qualidade dos relatórios das captações. pelo acompanhamento dos trabalhos

de pesquisa e execução das captações subterrâneas por técnicos da especialidade,

nomeadamente por um Geólogo, Engenheiro de Minas, ou de formação equivalente. Prioridade

de intervenção – ano 2006;

� Objectivo B9.4. Instituição, para todos os organismos, de um único código de

identificação de cada ponto de água, o qual deverá ser atribuído com a licença de exploração,

pois verifica-se frequentemente a existência de mais de um código de registo para o mesmo

ponto de água subterrânea em organismos distintos;

� Objectivo B9.5: Instituição dum único modelo de registo de dados para obtenção e

arquivo dos elementos indispensáveis para o conhecimento aprofundado dos aquíferos e da sua

exploração. Prioridade de intervenção – ano 2000.

4.2.3 Sistemas de Águas Residuais

Sistemas de Águas Residuais Urbanas

� Objectivo B10: Servir com rede de colectores pelo menos 90% da população ou todos os

aglomerados com mais de 50 habitantes;

� Objectivo B11: Servir com tratamento pelo menos 90% da população, adoptando o

seguinte critério:

•  servir com infra-estruturas de tratamento de águas residuais urbanas pelo menos 90%

da população ou todos os aglomerados com equivalente de população aproximadamente igual

ou superior a 2 000 (nestes casos  o tipo de solução a adoptar consistirá em ETAR

convencional, incluindo remoção de nutrientes e eliminação de micro-organismos patogénicos,

quando necessário (em função do meio receptor), e tratamento de lamas);

•  servir com soluções adequadas de tratamento os aglomerados com equivalente de

população inferior a 2 000.

� Objectivo B12: Promover a gestão eficiente dos sistemas, criando sistemas de saneamento

que agrupem sistemas independentes;
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� Objectivo B12.1: As soluções de tratamento a propor para os aglomerados com

equivalente de população inferior a 2 000, deverão ser concebidas de acordo com a dimensão

dos aglomerados e com as infra-estruturas já existentes. Propõe-se, de uma forma tipificada que

as soluções de tratamento sejam:

•  nos aglomerados com dimensão inferior a 50 habitantes, soluções de saneamento

individuais (fossa séptica);

•  nos aglomerados com dimensão entre 50 e 200 habitantes, soluções de tratamento

colectivas (tipo fossa séptica colectiva, complementada com elemento depurador final

seleccionado em função do meio receptor);

•  nos aglomerados com dimensão entre 200 e 1 000 habitantes, soluções de

tratamento colectivas (unidade compacta complementada por tratamento complementar quando

necessário);

•  nos aglomerados com mais de 1 000 habitantes, ETAR convencional, incluindo

remoção de nutrientes e eliminação de micro-organismos patogénicos, quando necessário (em

função do meio receptor), e tratamento de lamas;

� Objectivo B12.2: Promover a aplicação do princípios de utilizador-pagador, no que

respeita a uma gestão dos sistemas de saneamento que conduza à garantia da qualidade do

serviço, onde estão associados custos (de investimento e de exploração) que serão suportados

pelos utentes (beneficiários directos) através do pagamento das respectivas tarifas, as soluções

a propor deverão conduzir à definição de tarifas justas tendo em consideração o real poder de

compra das populações e as suas diferenças regionais.

Águas Residuais Industriais

� Objectivo B13: Obtenção contínua de informação sistemática actualizada relativa a:

identificação do meio receptor dos efluentes, volumes de água rejeitados mensalmente para o

meio receptor, cargas poluentes à entrada e à saída da ETAR, nível de tratamento efectuado na

ETAR, etc.;

� Objectivo B14: Implementação de linhas de tratamento dos efluentes industriais

adequadas ao nível de protecção do meio receptor (de acordo com a legislação em vigor e as

directivas comunitárias aplicáveis), por forma a reduzir as cargas orgânicas (CBO5 e CQO) e

as cargas de sólidos em suspensão (SST) a definir de acordo com o tipo de indústria e
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respectivas características dos efluentes não tratados, implicando a reformulação/construção de

instalações de tratamento nas unidades industriais (até ao ano 2006);

� Objectivo B15: Obrigar a que as rejeições industriais que se efectuem nas redes de

saneamento urbanas se submetam às normas municipais de lançamento de efluentes industriais

em colectores urbanos (caso estas normas não existam, deverão ser criadas normas para um

conjunto de unidades, que poderão ser bacias hidrográficas (UHP, por exemplo), concelhos ou

sistemas de saneamento (multimunicipais, por exemplo).

4.2.4 Projecção da Rejeição de Efluentes

� Objectivo B16.1: Concentrar prioritariamente nas UHP 7, 3, 2 e 1 as intervenções

tendentes à redução das cargas poluentes (as UHP referidas são, pela ordem indicada e no

sentido decrescente, as mais poluentes produzindo quase 85% da carga poluente total);

� Objectivo B16.2: Estabelecer o período de referência estatístico do regime de

escoamento em ano seco para o condicionamento das descargas poluentes a considerar no

licenciamento;

� Objectivo B16.3: Promover a estruturação e calibração até 2006 do modelo geral de

qualidade de água da bacia portuguesa, integrando a poluição pontual e difusa assim como toda

a rede hidrográfica principal, os aquíferos e as albufeiras.

� Objectivo B17: Manter a identificação da zona sensível do rio Guadiana para as futuras

albufeiras do Alqueva e de Pedrógão, quando da revisão prevista no DL nº 152/97.

� Objectivo B17.1: Promover, junto das entidades espanholas e no âmbito da Convenção

Luso-Espanhola o objectivo de redução das cargas poluentes pontuais provenientes de Espanha

equivalente à proposta para Portugal.

� Objectivo B17.2: Promover, junto da entidades espanholas e no âmbito da Convenção

Luso-Espanhola, o objectivo de avaliação da poluição difusa gerada nas sub-bacias espanholas

e afluente a Portugal.
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4.3 Protecção e Valorização Ambiental

4.3.1 Protecção e Melhoria da Qualidade Ecológica

� Objectivo C1: Integrar como objectivo prioritário e fundamental a componente biótica nos

critérios de gestão da qualidade da água, única forma de salvaguardar eficazmente a qualidade

ecológica dos sistemas hídricos;

� Objectivo C2: Proceder à caracterização do valor ecológico dos sistemas hídricos;

� Objectivo C3: Proceder à definição de objectivos de qualidade ecológica ao nível dos

parâmetros biológicos:

� Objectivo C3.1: Promover a ausência de crescimentos fitoplânctónicos acelerados que

produzam perturbações indesejáveis do equilíbrio dos organismos e da qualidade das águas;

� Objectivo C3.2: Promover a ocorrência de comunidades de fitobentos que apresentem

apenas ligeiras modificações na distribuição, composição e abundância das espécies, em

comparação com as condições de referência do tipo de massa de água em questão, sem que se

verifiquem modificações significativas da biomassa, originadas pelas actividades

antropogénicas;

� Objectivo C3.3: Promover a presença de comunidades de macrófitos que apresentem

apenas ligeiras modificações na distribuição, composição e abundância das espécies, em

comparação com as condições de referência do tipo de massa de água em questão, sem que se

verifiquem modificações significativas da biomassa, originadas pelas actividades

antropogénicas;

� Objectivo C3.4: Promover a ocorrência de comunidades de macroinvertebrados

bentónicos cuja composição e abundância das espécies não difiram significativamente dos níveis

de referência do tipo de massa de água em questão, permitindo a sobrevivência e o

desenvolvimento das principais espécies características da comunidade específica do tipo;

� Objectivo C3.5: Promover o aumento da biodiversidade no número de espécies de

fauna piscícola da comunidade específica do tipo de massa de água em questão; podendo

verificar-se uma ligeira modificação da composição, abundância, biomassa e estrutura etária

das espécies; podem encontrar-se espécies não típicas do ecótipo, ou espécies introduzidas, na

condição de estas não interfiram significativamente com a população piscícola autóctone.
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Para além disso, pressupõe-se que se atinjam os seguintes objectivos para os parâmetros de

suporte dos ecossistemas aquáticos:

� Objectivo C3.6: Manter um regime hidrológico, a continuidade de fluxo e a presença de

elementos que permitam a ocorrência das comunidades biológicas específicas do tipo de massa

de água em questão;

� Objectivo C3.7: Garantir que as concentrações/níveis dos parâmetros fisico-químicos

gerais não podem ser superiores às normas de qualidade ambiental legalmente estabelecidas, as

quais têm de garantir o funcionamento do ecossistema e a ocorrência das comunidades

biológicas específicas do tipo de massa de água em questão;

� Objectivo C3.8: Garantir em particular que as concentrações das outras substâncias

(tóxicas ou perigosas) têm que ser inferiores aos níveis que produzem efeitos nocivos na vida

aquática, isto é, não podem ser superiores às CSEO para as algas, Daphnia e peixes;

� Objectivo C4: Manter ou melhorar a qualidade ecológica dos diferentes sistemas hídricos

presentes nesta bacia, como fim último da gestão da qualidade da água.

4.3.2 Reabilitação dos Ecossistemas Ribeirinhos

� Objectivo C5: Assegurar a reabilitação e renaturalização das galerias ripárias, ou de uma

forma mais geral, a reabilitação de bandas ripícolas (faixas de vegetação que se estabelecem

entre os sistemas aquáticos e os sistemas agro-florestais adjacentes), como um importante

objectivo ambiental no contexto da gestão racional dos recursos hídricos.

4.3.3 Conservação da Natureza

� Objectivo C6: Promover a conservação da natureza pela manutenção e recuperação da

diversidade e dos status de habitats e populações ocorrentes nesta bacia, em especial, daqueles

que actualmente possuem estatutos de conservação mais desfavoráveis.

4.3.4 Prevenção da Excessiva Artificialização do Regime Hidrológico

� Objectivo C7: Assegura a prevenção da excessiva artificialização do regime hidrológico

dos sistemas aquáticos, fluviais, estuarinos e costeiros, situados a jusante de troços sujeitos a
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captação e/ou derivação de caudais, para salvaguarda do adequado funcionamento biológico

dos ecossistemas dependentes desses caudais:

� Objectivo C7.1: Evitar alterar a produtividade nas zonas estuarinas e costeiras, na

medida em que esta esteja dependente dos caudais provenientes da bacia, e ainda garantir a

manutenção dos fluxos sedimentares a essas mesmas zonas de forma a não agravar ou até,

eventualmente, melhorar o trânsito sedimentar ao longo da costa;

� Objectivo C7.2: Definir uma metodologia de determinação de um regime de caudais

ambientais a aplicar às infra-estruturas hidráulicas existentes, projectadas ou a projectar, de

base ecológica sólida, como tal adaptada às características particulares dos ecossistemas

fluviais da região em causa;

� Objectivo C7.2.1: Estabelecer como grupo alvo da metodologia proposta a ictiofauna,

e designadamente as espécies mais sensíveis e/ou as de reprodução associada à corrente, por

constituir uma variável do sistema com elevado grau de dependência do caudal. Incluindo

espécies com exigências diferenciadas ao longo do ciclo de vida, e sujeitas a contextos

ambientais potencialmente limitantes ao longo do ano, a ictiofauna apresenta um elevado valor

indicador relativamente às alterações do ecossistema.

4.3.5 Gestão Integrada do Estuário

� Objectivo C8: Fornecer um conhecimento aprofundado da estrutura e do funcionamento

do sistema natural;

� Objectivo C9: gerar informação a partir dos dados e modelos diponíveis;

� Objectivo C9.1: conceber uma rede de monitorização intehgrada da qualidade da água

do estuário, em conexão com o sistema de modelos matemáticos já elaborado;

� Objectivo C10: gerar soluções alternativas para os problemas a resolver;

� Objectivos C10.1: identificar os conflitos de usos.
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4.4  Prevenção e Minimização dos Efeitos das Cheias e das Secas

4.4.1 Minimização do Efeito das Secas

Objectivo Geral

� Objectivo D1: Promover a minimização dos efeitos económicos e sociais das secas, no

caso de elas ocorrerem.

Medidas Preventivas

� Objectivo D1.1: Proceder à implementação de medidas que têm por objectivo o

aumento das disponibilidades de água:

•  medidas estruturais – que procuram o aumento das disponibilidades de água

mediante a construção de novas estruturas de armazenamento, captação e transporte, ou o

reforço das estruturas existentes. As medidas estruturais só serão efectivas se for possível a

mobilização de recursos hídricos ainda não utilizados (o que é o caso da bacia do Guadiana que

dispõe de substanciais recursos de água superficial ainda não explorados), foram abordadas em

pontos anteriores.

•  medidas de redução das perdas – que procuram o aumento dos caudais

efectivamente disponíveis pode ser conseguido mediante a redução das perdas (água que não é

utilizada de forma directamente útil). Esta redução poderá ser conseguida ao nível do

armazenamento e do transporte - redução de perdas por evaporação em albufeiras (geralmente

dispendiosas e pouco eficientes), redução de perdas em sistemas de adutoras e canais

(substituição de condutas e revestimento de canais) e aplicação de novos sistemas de controlo

nas redes primárias e secundárias de perímetros de rega (controlo a jusante). Refira-se que, na

bacia do Guadiana, alguns perímetros mais antigos (Caia e Lucefecit) apresentam perdas de

água muito significativas nos sistemas de rega devido a modos de controlo deficientes.

� Objectivo D1.2: Promover as  medidas que têm por objectivo a redução dos consumos,

poderão actuar quer ao nível da eficiência de aplicação quer ao nível das necessidades

propriamente ditas (embora por vezes seja difícil a distinção entre ambas). Do lado do aumento

da eficiência poderão referir-se a nível urbano, a utilização de dispositivos (autoclismos,

chuveiros, electrodomésticos, sistemas de limpeza urbana), que permitam obter o mesmo

objectivo com menores consumos. A nível agrícola (de longe o maior consumidor na bacia),
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poderá considerar-se a generalização de sistemas de rega com menores perdas (rega por

aspersão, pivots e rega gota-a-gota), evitando-se os métodos menos eficientes como a rega por

inundação;

� Objectivo D1.3: Do lado da redução das necessidades poderá encarar-se a nível

industrial, a aplicação de processos de fabrico menos consumidores (lagares, pasta de papel,

indústria extractiva). A nível agrícola poderão utilizar-se espécies mais adaptadas ao clima e

menos exigentes em água, evitando-se as culturas claramente desajustadas (quer em regadio

quer em sequeiro). Ainda em termos de redução das necessidades poderá encarar-se a

deslocação dos consumos de zonas com carências de água para zonas com excedentes de água.

Esta deslocação poderá ser induzida de forma directa ou indirecta mediante incentivos à

relocação (subsídios), ajuste dos custos da água conforme a região, ou pela simples actuação

das regras de mercado;

� Objectivo D1.4: Implementar as medidas de gestão terão como objectivo ajustar em

cada momento o fornecimento de água em função das disponibilidades (naturais ou

artificialmente regularizadas). As medidas de gestão são neutras quer em relação às origens de

água (isto é não aumentam a capacidade de água disponível) quer em relação às necessidades

(não as reduzem). As medidas de gestão actuam na ligação entre as origens e as necessidades

impondo restrições ao fornecimento apenas quando as reservas disponíveis atinjam um nível

excessivamente baixo, pondo em risco a continuidade do abastecimento.

Medidas a Posteriori

� Objectivo D1.5: Promover a regulamentação da definição e estimativa dos prejuízos

efectivamente sofridos e do estabelecimento das compensações a atribuir, no quadro da

caracterização das secas, tendo em consideração não apenas as características climáticas e/ou

hidrológicas, mas também a actividade em causa e o seu modo de abastecimento, assim como a

destrinça do impacte da seca entre os diferentes tipos de actividade e regiões;

Medidas de Gestão de Aproveitamentos Hidráulicos

� Objectivo D1.4.1: Promover a aplicação de restrições de consumo com vista a evitar

que, em caso de prolongamento do período de seca, se verifique um esgotamento total das

reservas, impondo nessa altura a cessação total do fornecimento de água e substituindo assim

este risco de cessação total do serviço por uma degradação gradual mas aceitável, à medida
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que vão sendo atingidos diferentes patamares de alarme nas diferentes albufeiras ou reservas

hídricas;

� Objectivo D1.4.2: Implementar a gestão racional da capacidade de reserva existente,

baseada no conhecimento das características hidrológicas do local e das necessidades a

satisfazer no futuro, imediato e a curto prazo.

Caracterização do Efeito das Secas

� Objectivo D1.5: Regrar a caracterização do efeito das secas através do

desenvolvimento de uma metodologia que permita avaliar de forma objectiva os efeitos

económicos directos da ocorrência de uma dada seca.

4.4.2 Minimização do Efeito das Cheias

� Objectivo D2: Estabelecer a protecção, contra inundações das áreas urbanas para cheias

que possam ocorrer, para o período de retorno de uma vez em cada 100 anos e das áreas

agrícolas para uma vez em cada 10 anos;

� Objectivo D3: Promover os sistemas de previsão e aviso de cheias que deverão ser

instalados em ligação directa com as estruturas de Protecção Civil a nível central, regional e

municipal, tendo em conta a exploração das barragens e as entidades responsáveis do sector da

água de Espanha, de modo a permitir mitigar o efeito de cheias, através de uma actuação

antecipada e preventiva.

Para atingir o Objectivo Estratégico D2 são propostos diversos objectivos operacionais, que

se podem agrupar nas seguintes áreas:

• Elaboração de estudos de base sobre cheias

• Elaboração de estudos e projectos específicos sobre cheias e inundações;

• Promoção de medidas estruturais de protecção contra inundações;

• Promoção de medidas não estruturais de protecção contra cheias e inundações.

� Objectivo D2.1: Promover a elaboração de estudos específicos para a melhoria das

técnicas de medição e cálculo de caudais de cheia, considerando as áreas adjacentes de

inundação, de modo a aumentar a fiabilidade dos dados de caudais de cheia;

� Objectivo D2.2: Promover a revisão dos dados hidrometeorológicos sobre cheias (dados

de precipitação e caudais em eventos extremos), criando uma base de dados sobre cheias no
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Guadiana, que permitam realizar análise estatística de caudais de cheias e de volumes de cheia

e a aplicação de modelos de simulação;

� Objectivo D2.3: Promover a revisão dos estudos de caracterização das precipitações

máximas para várias durações, com destaque para duração inferior às 24 horas, tendo em conta

o aumento da variabilidade das precipitações extremas na região Sul de Portugal;

� Objectivo D2.4: Definir critérios e parâmetros para a estimativa da Precipitação Máxima

Provável. a Objectivo D2.5:Promover estudos para a avaliação dos prejuízos das maiores

cheias ocorridas na Bacia do Guadiana;

� Objectivo D2.6: Promover estudos hidráulicos nos leitos de cheias, onde se localizam

obras de regularização e edificações, que foram identificadas como estrangulando o

escoamento, como são os casos de: canalização de ribeiras, regularizações fluviais, obstruções

dos leitos (muros e edifícios), aquedutos e pontes e propor medidas de reformulação das obras

existentes e prioridades de intervenção;

� Objectivo D2.7: Promover estudos (em cartografia a escala adequada e com base nos

caudais de cheias determinados) para determinar as áreas de risco de inundação nas 40 zonas

urbanas inventariadas e estabelecer prioridades de intervenção;

� Objectivo D2.8: Estudar procedimentos hidrológicos a adoptar no cálculo de caudais de

cheias em áreas urbanas (redes pluviais, regularizações fluviais, aquedutos, pontes) e em meio

rural (pontes e aquedutos e pequenas barragens);

� Objectivo D2.9: Promover a reformulação das obras de regularização existentes que

forem consideradas inadequadas;

� Objectivo D2.10: Promover a reformulação dos aquedutos e pontes subdimensionados;

� Objectivo D2.11: Promover a elaboração de novas obras de protecção contra cheias;

� Objectivo D2.12: Condicionar o regime de exploração da barragem de Alqueva, tendo em

conta a protecção contra cheias a jusante;

� Objectivo D2.13: Estabelecer cartas de risco de inundação para as localidades

identificadas como área de risco de inundação no sentido de promover o ordenamento das áreas

ribeirinhas sujeitas a inundações;

� Objectivo D2.14: Promover a divulgação de informação e publicidade sobre as cartas de

risco de inundação e sobre as restrições de utilização destas áreas;

� Objectivo D2.15: impulsionar o fomento de seguros face riscos de inundação.



PBH do Rio Guadiana – 2ª Fase
Volume I – Sumário Executivo (Rev. 01 – 2000-07-18)

74 / 90

Para atingir o Objectivo Geral D3 deverão ser estabelecidos um conjunto de objectivos

operacionais, que se podem agrupar nas seguintes áreas:

• Promover a elaboração de estudos de sistemas de previsão, prevenção e avisos de cheias;

• Promover a instalação de sistemas de previsão e aviso de cheias.

� Objectivo D3.1: Estudar um sistema de previsão, prevenção, aviso e alerta de cheias para

o rio Guadiana, envolvendo a EDIA e as entidades espanholas responsáveis pelas principais

barragens. Neste estudo deve ser dada particular atenção à previsão de cheias na zona

estuarina a jusante de Mértola;

� Objectivo D3.2: Promover o estudo, para cada grande barragem em exploração, de

sistemas de prevenção, aviso e alerta de cheias e se for considerado necessário, reformular as

regras de exploração em uso, de modo a incluir volumes de encaixe de cheias;

� Objectivo D3.3: Definir planos de protecção civil para as zonas com maior risco de

inundação;

� Objectivo D3.4: Promover a utilização de radar na previsão de cheias em pequenas bacias

hidrográficas com maior risco de cheias.

� Objectivo D3. S: Montar um sistema de prevenção e aviso de cheia no rio Guadiana, que

permita em tempo útil avisar as populações ribeirinhas, principalmente a jusante de Mértola e

as entidades responsáveis pela navegabilidade do rio Guadiana;

� Objectivo D3.6: Montar sistemas de previsão e avisos de cheia para as barragens

existentes nas principais linhas de água do rio Guadiana, que permitam em tempo útil avisar as

populações ribeirinhas.

4.4.3 Minimização do Efeito da Poluição Acidental

� Objectivo D4: Prevenir a poluição acidental pelo enquadramento técnico, normativo e

institucional das acções preventivas das respectivas causas e das acções minimizadoras dos

respectivos efeitos.

� Objectivo D4.1: Estabelecer a realização de estudos para análise e concepção das

acções preventivas relativas a derrames na rede rodoviária e para classificação dos troços da

rede rodoviária considerados de maior sensibilidade à poluição acidental dos recursos hídricos.
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� Objectivo D4.2: Recuperar as minas abandonadas existentes e definir regras para a

actividade mineira (são objectivos do protocolo assinado pelos Ministérios do Ambiente e da

Economia, no início de Outubro de 1999).

� Objectivo D4.3: Fazer implementar as condições técnicas adequadas a cada unidade

industrial, com carácter preventivo e minimizador de derrames ou disfunções acidentais, a

serem necessariamente documentadas na fase de licenciamento.

� Objectivo D4.4: Criar sistemas de acompanhamento e incentivo dos agricultores,

respectivamente, para aplicação dos pesticidas e fertilizantes e para rápida informação e

atendimento dos derrames acidentais.

4.5 Valorização Social e Económica dos Recursos Hídricos

4.5.1 Objectivos Estratégicos

� Objectivo E1: Potenciar a valorização social e económica dos recursos hídricos

� Objectivo E2: Desenvolver as medidas técnico-ambientais de gestão e ordenamento

territorial e normativo relacionadas com a valorização dos recursos hídricos.

4.5.2 Origens de Água para Produção de Água Potável

� Objectivo E2.1: Assegurar a classificação/afectação das massas de água, que

constituem as principais origens de água para produção de água potável existentes ou

planeadas na área em estudo, bem como os 500 m das linhas de água adjacentes (contados a

partir da linha correspondente ao NMC), a saber:

•  Albufeira do Caia e troços das linhas de água a ela directamente afluentes;

•  Albufeira do Lucefecit e troços das linhas de água a ela directamente afluentes;

•  Albufeira da Vigia e troços das linhas de água a ela directamente afluentes;

•  Albufeira do Monte Novo e troços das linhas de água a ela directamente afluentes;

•  Albufeira do Alqueva e troços das linhas de água a ela directamente afluentes;

•  Albufeira do Açude de Pedrógão e troços das linhas de água a ela directamente

afluentes;
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•  Albufeira do Açude do Ardila e troços das linhas de água a ela directamente

afluentes;

•  Albufeira do Bufo e troços das linhas de água a ela directamente afluentes;

•  Albufeira do Enxoé e troços das linhas de água a ela directamente afluentes1;

•  Albufeira da Tapada Grande e troços das linhas de água a ela directamente

afluentes;

•  Albufeira do Monte Clérigo e troços das linhas de água a ela directamente afluentes;

•  Albufeira do Boavista e troços das linhas de água a ela directamente afluentes;

•  Albufeira de Odeleite e troços das linhas de água a ela directamente afluentes;

•  Albufeira de Beliche e troços das linhas de água a ela directamente afluentes;

•  Albufeira de Cadavais e troços das linhas de água a ela directamente afluentes.

� Objectivo E1.1: Assegurar como imperativo, para o horizonte de 2006, que:

•  Tenham sido implementadas todas as medidas de actuação sobre as fontes de

poluição existentes a montante das zonas classificadas no Objectivo E2.1;

•  Os usos secundários que nestas zonas se estabelecerem/ planearem, nomeadamente

o uso balnear, a navegação e outros desportos náuticos, não poderão conduzir a uma

degradação da qualidade da água que se traduza nestes locais na inconformidade com as

normas de qualidade da água para produção de água potável;

•  Tenha sido instalada uma rede de monitorização que permita certificar que os

objectivos de qualidade foram atingidos e que não se verificam desvios que os coloquem em

causa (ou que quando estes se verifiquem detectem imediatamente a situação, permitindo assim

ter as actuações preventivas necessárias).

4.5.3 Zonas Balneares

� Objectivo E2.2: Em relação às albufeiras seleccionadas no Objectivo E2.1, propõe-se

que este uso se encontre sujeito ainda ao seguinte condicionamento:

•  apenas deverá ocorrer em zonas delimitadas e fisicamente delimitadas/indicadas no

terreno (nomeadamente nas classificadas para este efeito nos Planos de Ordenamento das

Albufeiras), após se ter comprovado, mediante a execução de estudos específicos, que esta

                                                
1 Exclui-se a actual tomada de água para Mértola, que coincide com a actual estação de amostragem em Rocha da
Nora.
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actividade não tem como contrapartida a degradação da qualidade da água para o seus fim

principal de produção de água potável. Os estudos específicos ainda necessários deverão ser

desenvolvidos a curto prazo e os resultados da sua implementação deverão ser monitorizados e

reanalisada a situação global em 2006.

� Objectivo: E1.2: Estabelecer como medidas complementares de valorização, que se

verificar, na acção de monitorização, que em largos períodos, nomeadamente na época estival,

a qualidade da água é boa para uso balnear, as zonas balneares delimitadas deverão passar a

integrar instalações de apoio de praia e equipamentos para benefício dos seus utilizadores.

4.5.4 Zonas de Rega

� Objectivo E2.3: Proibir autilização e bombagem da água dos pegos das linhas de água

quando estas se encontram sem corrente, face aos problemas ambientais resultantes (sabe-se

que quando se verificam estas condições de escoamento, para além da uma degradação da

qualidade da água que geralmente se lhe encontra associada, a população piscícola fica

confinada a um espaço restrito, tornando-se uma situação bastante sensível e ecológicamente

perniciosa).

4.5.5 Desportos Náuticos

� Objectivo E1.3: Qualificar para a prática dos desportos náuticos que não envolvam

contacto directo (incluindo-se nesta categoria o remo e a canoagem) os troços que se definem

como flutuáveis no ponto relativo à navegação e os regolfos das albufeiras públicas.

4.5.6 Pesca

� Objectivo E1.4: Considerar como usos/objectivos para curto prazo 2006, tendo em

consideração a situação actual e as solicitações detectadas dos agentes locais e até se dispor de

directivas de maior pormenor:

•  Pesca artesanal, mas com cariz profissional/económico:

− nas águas de transição, ou seja no leito do Guadiana a jusante de Mértola ( e não

se estendendo até Pedrógão);
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•  Pesca desportiva:

− nas albufeiras e nos restantes troços de linha de água, desde que não sejam

pegos, e os troços com condicionamentos especiais de ordem ecológica ou conservacionista;

− deverá proibir-se também a pesca nos troços e nas bacias prioritárias para a

conservação da ictiofauna, como objectivo a estar em aplicação em 2006.

4.5.7 Salicultura

� Objectivo E1.5: Promover como objectivo de protecção e valorização da bacia

hidrográfica, já em aplicação em 2006, a manutenção e o melhoramento da área de salinas, no

Sapal de Castro Marim, limitando-se a utilização desta área unicamente para este fim e

estendendo-se eventualmente às áreas que ainda têm características de sapal.

4.5.8 Aquacultura

� Objectivo E1.6: Licenciar a aquacultura, a curto - médio prazo, só na área das

“salinas de Castro Marim”- se prevê a existência desta actividade, altamente exigente em

termos de recursos hídricos e potencialmente poluidora1.

� Objectivo E2.4: Licenciar, para longo prazo, a ocorrência possível deste uso noutros

locais, nomeadamente, a utilização das margens das albufeiras para este fim, desde que se

realizem estudos específicos cujos resultados permitam concluir que esta actividade não

acarreta a degradação da qualidade da água face aos objectivos estabelecidos, estabelecendo-

se como meta o conhecimento dos seus resultados para 2020. Contudo, admite-se para um curto

prazo, a definição das possíveis áreas a usar nas albufeiras, tendo esta análise/estudo específico

que ser articulada com o constante dos Planos de Ordenamento das Albufeiras.

4.5.9 Valorização Económica de Inertes

� Objectivo E2.5: Licenciar a exploração de inertes em locais onde se verifique excesso/a

deposição significativa destes materiais, e cuja extracção não acarrete  desequilíbrios

                                                
1 Quando o regime de exploração é intensivo esta actividade têm, em termos de cargas de poluentes geradas,
dimensão semelhante a aviários.
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ambientais, o que deverá ser fundamentado em estudos específicos e trabalhos de campo,

nomeadamente nos resultados de levantamentos sistemáticos da batimetria dos fundos e, em

alguns locais, face aos resultados da exploração de uma rede sedimentológica.

� Objectivo E2.6: Promover a determinação dos valores de sedimentos transportados e

assoreados pelas linhas de água. A rede sedimentológica da bacia do Guadiana (que foi

explorada até 1993/94) não é operada actualmente, constando no entanto da “Proposta de

Reestruturação das Redes de Monitorização de Recursos Hídricos”1 a intenção de reactivação

de algumas das antigas estações em rios bem como de elaboração de levantamentos

batimétricos nas Albufeiras do Caia, Odeleite e Alqueva (após a sua entrada em funcionamento)

que permitam determinar os volumes depositados2.

� Objectivo E1.7: Tendo em conta o papel que os empreendimentos de Alqueva e

Pedrógão terão na retenção do material sólido afluente, indicam-se como locais/troços das

linhas de água preferenciais para o licenciamento a estabelecer a curto prazo (2006) os locais

na bacia a montante destes empreendimentos, em especial:

•  os locais no leito do Guadiana a montante desta albufeira;

•  as zonas de regolfo da albufeira de Alqueva e do Açude de Pedrógão e no troço

inter-fluvial dos seus tributários;

•  os troços de linha de água a montante de outras “grandes barragens” em termos de

retenção do caudal sólido.

4.5.10 Navegação

� Objectivo E1.8: Licenciar a utilização da rede hidrográfica para navegação com

carácter lúdico /turístico na seguinte rede de troços navegáveis e flutuáveis a implementar em

2006:

•  Trocos flutuáveis:

                                                
1 INAG, Maio 1998
2 Quanto às estações antigas a reactivar em rios referem-se as seguintes:

- rio Guadiana - Monte da Vinha e Pulo do Lobo;
- rio Caia – Monte Pisão;
- rio Degebe – Vendinha;
- bacia do rio Cobres – Monte da Arregota e Monte da Ponte;
- ribª de Oeiras – Oeiras;
- ribª de Vascão – Vascão;
- rio Ardila – Ardila.
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− O rio Guadiana (a montante da Ponte de Mértola), todos os troços dos seus

afluentes desde que drenem mais de 100 km2 1 e os regolfos das albufeiras privadas;

•  Trocos navegáveis:

− Os regolfos das albufeiras publicas (nomeadamente as de Alqueva e do Açude do

Pedrógão)

− O Troço do Guadiana a jusante da Ponte de Mértola – porém no troço entre

Mértola e Alcoutim a navegação estará condicionada aos níveis da maré, não se apresentando

condicionamentos a jusante de Alcoutim.

� Objectivo E1.9: Promove-se a reabilitação de antigas infra-estruturas de apoio à

navegação, bem como a construção de outras novas, em vários locais ao longo do leito do

Guadiana, sobretudo no seu troço estuarino, e nos seus afluentes a este, visando valorizar a

rede hidrográfica e potencializa esta utilização.

Assim, estabelece-se como objectivo, para 2006, a construção e recuperação de algumas

destas infra-estruturas.

4.6 Articulação com o Ordenamento do Território e do Domínio Hídrico

4.6.1 Definição e Delimitação do Domínio Hídrico

� Objectivo F1: Promover o estabelecimento de legislação e cartografia que permita a fácil

referenciação no território das áreas integradas no Domínio Hídrico, quer sejam propriedade

do Estado ou particulares;

•  Objectivo F1.1: Definição Rigorosa dos Limites Territoriais do Domínio Hídrico:

Deverão ser realizados estudos técnicos que fundamentem os critérios de delimitação dos leitos

e margens dos cursos de água. De facto, não existe actualmente um consenso sobre a

identificação dos cursos de água que deverão estar integrados no Domínio Hídrico (poderão

ser, por exemplo, os referenciados no “Índice Hidrográfico e Classificação Decimal dos Cursos

de Água”). Por outro lado, a delimitação das margens também é bastante ambígua, uma vez que

                                                
1 Incluem-se neste grupo a rib. do Abrilongo, o rio Xévora, a rib. de Algalé, o rio Caia, a rib. da Asseca, a rib. de
Lucefecit, a rib. de Azevel, a rib. do Álamo, a rib. do Freixo, a rib. de Vale do Vasco, a rib. da Pardiela, a rib. da
Azambuja, a rib. da Amieira, o rio Degebe, a rib. de Odearça, a rib. da Cardeira, o Bco. da Maria Delgado, a rib. de
Terges, a rib. da Lapa, o rio Cobres, a rib. de Alvacar, a rib. de Oeiras, a rib. de Carreiras, a rib. do Vascão, a rib. de
Cadavais, a rib. da Foupana, a rib. de Odeleite e a rib. de Beliche.
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os conceitos de “navegável” ou “flutuável” não são muito claros (poderá considerar-se, por

exemplo, que o troço do rio Guadiana desde o Pomarão até à foz possui margens com 50m de

largura, o restante troço do rio possui margens com 30m de largura e os restantes cursos de

água possuem margens com 10m de largura). Por outro lado, com base nos estudos referidos,

deverá proceder-se a uma revisão da legislação vigente, de modo a que esta defina com maior

rigor os conceitos de leitos e margens dos cursos de água;

•  Objectivo F1.2: Elaboração do Cadastro do Domínio Hídrico: Para a concretização

desta tarefa, considera-se fundamental a realização de levantamentos de campo e de estudos

hidrológicos que permitam identificar os limites físicos dos leitos e margens dos cursos de água

e das albufeiras, assim como das zonas adjacentes (zonas ameaçadas pelas cheias). A

determinação das zonas adjacentes poderá ser feita com base, por exemplo, no cálculo da linha

de cheia para o período de retorno de 100 anos. Igualmente importante será a consulta das

entidades com competência para o licenciamento dos usos do solo e actividades que tenham

lugar no Domínio Hídrico (DRA’s), nomeadamente ao nível dos critérios de delimitação que têm

vindo a ser utilizados por estas, de modo a não comprometer as decisões que foram tomadas por

estas entidades relativamente a pedidos de licenciamentos por particulares. Com base na

informação obtida nos levantamento e estudos referidos, será possível realizar, por fim, a

delimitação cartográfica do Domínio Hídrico, instrumento essencial para apoio não só à gestão

e fiscalização destas áreas pela entidade competente como, também, para a elaboração de

planos de ordenamento do território.

4.6.2 Definição das Condições de Ocupação e Utilização do Domínio Hídrico

� Objectivo F2: Definir, para algumas áreas do Domínio Hídrico, condicionamentos mais

específicos do que os actualmente expressos na legislação vigente;

� Objectivo F2.1: Estabelecimento de Restrições a Usos do Solo e a Actividades

Potenciadoras de Fenómenos de Cheias ou de Degradação da Qualidade das Águas: Propõe-se

interditar a instalação de quaisquer depósitos de materiais (vazadouros, lixeiras, parques de

sucata, adubos, pesticidas, etc.) em todas as áreas do Domínio Hídrico, a construção de novas

edificações ou a realização de obras que possam obstruir a drenagem natural das águas nos

                                                                                                                                                        



PBH do Rio Guadiana – 2ª Fase
Volume I – Sumário Executivo (Rev. 01 – 2000-07-18)

82 / 90

leitos, margens e zonas adjacentes dos cursos de água e, ainda, a descarga ou a infiltração de

águas residuais domésticas ou industriais sem tratamento completo, ou com excedentes de

produtos utilizados na agricultura, nos leitos e margens dos cursos de água;

� Objectivo F2.2: Estabelecimento de Restrições a Usos do Solo e a Actividades não

Compatíveis com os Objectivos de Protecção e Valorização Ambiental dos Cursos de Água:

•  Pretende-se interditar, nos leitos e margens dos cursos de água, a adução directa de

água para rega (muito prejudicial, do ponto de vista ambiental, em anos de seca) e a destruição

de vegetação marginal, excepto quando se destine a garantir a limpeza e desobstrução destes ou

a valorizar a sua galeria ripícola. Nos leitos e margens dos cursos de água classificados como

naturais, propõe-se ainda interditar a construção de infra-estruturas de captação de água ou de

tratamento e descarga de águas residuais, a construção de aproveitamentos hídricos ou outras

obras hidráulicas e a extracção de inertes;

� Objectivo F2.3: Compatibilização entre as Práticas Correntes de Gestão dos Leitos e

Margens dos Cursos de Água e os Objectivos de Protecção Ambiental e Valorização dos

Mesmos: A concretização deste sub-programa passa pela realização de um conjunto de acções,

que vão desde a elaboração de estudos técnicos que permitam a criação de um plano de gestão

das operações de corte e desbaste da vegetação marginal para limpeza e desobstrução das

linhas de água que proteja e valorize a galeria ripícola, à revisão da legislação vigente sobre

esta matéria e à sensibilização e formação técnica dos responsáveis pela realização das

actividades referidas.

4.6.3 Disponibilização de Informação Técnica e de Incentivos para Apoio ao

Ordenamento do Território

� Objectivo F3: Sistematizar o programa todos os trabalhos que deverão ser realizados para

colmatar as principais carências de informação, ao nível dos recursos hídricos, imprescindível

para a boa elaboração de planos de ordenamento territorial;

� Objectivo F3.1: Uniformização dos Critérios de Delimitação da Reserva Ecológica

Nacional (REN): Verificam-se actualmente significativas discrepâncias/descontinuidades na

REN delimitada nos Planos Directores Municipais, pelo que se considera imprescindível a

realização de estudos técnicos que fundamentem os critérios de delimitação das áreas sujeitas
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ao regime da REN, assim como a revisão da legislação vigente, de modo a definir com rigor

esses critérios.

� Objectivo F3.2: Controle da Erosão e Protecção dos Aquíferos: através de um

conjunto de estudos, medidas e incentivos económicos que visam, essencialmente, promover a

infiltração local das águas pluviais, em detrimento da sua recolha, condução e descarga directa

nos cursos de água. Este sub-programa incide igualmente sobre a necessidade de estudar

sistemas que aumentem a eficácia de tratamento dos efluentes nas fossas sépticas, de referenciar

claramente no terreno os perímetros de protecção às captações de água, de identificar com

rigor os solos com aptidão para o regadio e, finalmente, de criar incentivos económicos para a

instalação de sistemas agro-florestais que contribuam para a protecção dos solos com maior

risco de erosão;

� Objectivo F3.3: Criação de uma rede de monitorização da qualidade das águas:

Considera-se importante, do ponto de vista do ordenamento do território, que a rede de

monitorização da qualidade das águas a criar controle regularmente a eventual poluição das

águas subterrâneas provocada pela exploração de sistemas agrícolas intensivos ou pela

instalação de campos de golfe. É igualmente urgente monitorizar o nível de qualidade de

tratamento dos efluentes de indústrias produtoras de rejeições com substâncias perigosas.

4.6.4 Recomendações para os Planos Municipais de Ordenamento do Território

(PMOT)

� Objectivo F4: Preconizar recomendações que deverão ser consideradas pelas autarquias

na gestão do território e sistematizadas de acordo com os seguintes sub-projectos:

� Objectivo F4.1: Estabelecimento de Condicionamentos aos Usos do Solo e Actividades

nas Áreas de Infiltração Máxima Delimitadas Pelo Plano de Bacia;

� Objectivo F4.2: Estabelecimento de Condicionamentos aos Usos do Solo e Actividades

nas Áreas de Risco de Erosão Delimitadas Pelo Plano de Bacia;

� Objectivo F4.3: Estabelecimento de Condicionamentos aos Usos do Solo e Actividades

nas Zonas de Protecção das Albufeiras de Águas Públicas.
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4.6.5 Recomendações para os Planos de Ordenamento das Albufeiras de Águas

Públicas (POA)

� Objectivo F5: Preconizar recomendações que deverão ser consideradas no âmbito dos

POA através de dois sub-projectos:

� Objectivo F5.1: Redefinição das Zonas de Protecção das Albufeiras de Águas Públicas:

Considerou-se que as zonas de protecção definidas pelo Decreto-Lei nº 2/88, de 20 de Janeiro,

não são as mais adequadas para a protecção da qualidade das águas das albufeiras, propondo-

se que estas sejam delimitadas pela linha de festo que individualiza a bacia que drena

directamente para a albufeira. Esta proposta implica a revisão da legislação vigente;

� Objectivo F5.2: Elaboração e Revisão dos Planos de Ordenamento das Albufeiras de

Águas Públicas: Tendo em conta as propostas de uso do solo constantes nos PDM que poderão

implicar maior pressão urbanística nas zonas envolventes das albufeiras (ver capítulo 6.8.2),

considerou-se prioritária a realização dos seguintes POA: Alqueva, Monte Novo e Tapada

Grande. Por outro lado, de acordo com a proposta de redefinição das zonas de protecção das

albufeiras, será necessário proceder à revisão dos POA já aprovados (Alvito, Vigia e Caia). Por

fim, será necessário realizar os POA para as restantes albufeiras existentes ou previstas, de

modo a cumprir a legislação vigente.

4.6.6 Resolução de Situações Críticas de Risco de Degradação da Qualidade das

Águas

� Objectivo F6: Promover a Resolução de Situações Críticas de Risco de Degradação da

Qualidade da Água. Com base na identificação de potenciais fontes de poluição hídrica

existentes na área da bacia do Guadiana, foram definidos os seguintes sub-programas:

� Objectivo F6.1: Cumprimento da legislação relativas à recolha, tratamento e descarga

de efluentes domésticos e industriais: Considerou-se urgente a intervenção nos pontos de

descarga de águas residuais provenientes de indústrias produtoras de rejeições com substâncias

perigosas localizados nas áreas de infiltração máxima delimitadas pelo Plano de Bacia, sendo

igualmente importante a intervenção a curto prazo nos restantes pontos de descarga de

indústrias deste tipo. É ainda necessário intervir a médio prazo nos restantes pontos de
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descarga de águas residuais, domésticas ou industriais, que não possuem tratamento de

efluentes ou onde este é manifestamente insuficiente;

� Objectivo F6.2: Aumento da eficácia de tratamento das fossas sépticas localizadas em

áreas de infiltração máxima: De modo a prevenir eventuais poluições dos aquíferos, será

necessário instalar sistemas que melhorem o tratamento dos efluentes nas fossas sépticas

localizadas nestas áreas.

4.7 Quadro Institucional e Normativo

� Objectivo G1: Implementação da Convenção Luso-Espanhola;

� Objectivo G2: Simplificação e racionalização dos processos de gestão (racionalização

administrativa, dotação de recursos humanos):

� Objectivo G2.1: Revisão das atribuições e competências do INAG e das DRA

relativamente aos recursos hídricos, designadamente quanto à implementação dos planos de

gestão, à utilização da água e ao regime económico e financeiro [institucional];

� Objectivo G2.2: Revisão das atribuições e competências do INAG e das DRA de tal

modo a estabelecer-se a gestão descentralizada das regiões hidrográficas na dependência do

INAG [institucional];

� Objectivo G2.3: Avaliação das necessidades em meios humanos e materiais do INAG e

das DRA e respectivos custos de funcionamento em conjugação com a revisão das respectivas

atribuições e competências, e das necessidades que podem ser asseguradas por “outsourcing”

[institucional];

� Objectivo G2.4: Estabelecimento de prioridades e avaliação de meios humanos e

materiais necessários e de custos respectivos na aplicação progressiva do regime de utilização

do domínio hídrico [institucional];

� Objectivo G2.5: Estabelecimento de metodologias e de procedimentos conducentes à

elaboração de documentação de avaliação de meios humanos e materiais e respectivos custos,

necessários às várias instâncias do MAOT para cumprirem e fazerem cumprir as disposições

dos sucessivos diplomas que vão sendo promulgados nos prazos neles estabelecidos

[normativo];

� Objectivo G2.6: Avaliação de medidas e de meios humanos e materiais necessários

para recuperar atrasos no cumprimento das disposições pertinentes a calendários de execução
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existentes na legislação contemplando normas e objectivos de qualidade ambiental com

incidência nos recursos hídricos e os manter, sequentemente, em dia os calendários de execução

[normativo];

� Objectivo G2.7: Estabelecimento de metodologias e de procedimentos conducentes de

documentação de fundamentação e justificação de cada novo diploma do MAOT que vá sendo

promulgado relativamente aos recursos hídricos e que possa permitir o seu integral

entendimento e uniforme interpretação [normativo];

� Objectivo G2.8: Atribuição prioritária de títulos de utilização do domínio hídrico a

todas as empresas concessionárias, participadas ou não pela IPE – Águas de Portugal, de

sistemas de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais, bem como à EDP e às

mini-hídricas, mediante estrito cumprimento das respectivas exigências legais (Decreto-Lei nº

46/94, de 22 de Fevereiro), a título de exemplo [normativo];

� Objectivo G2.9: Aplicação, em regime provisório, de um preço de água bruta uniforme

e simbólico a título de exemplo a todas as empresas concessionárias, participadas ou não pela

IPE – Águas de Portugal, de sistemas de abastecimento de água e de saneamento de águas

residuais, bem como à EDP e às mini-hídricas [normativo];

� Objectivo G3: Melhoria da coordenação inter-sectorial e institucional, na gestão de

empreendimentos de fins múltiplos:

� Objectivo G3.1: Elaboração de estudo de fundamentação dos preços da água bruta

aplicáveis às diversas utilizações do domínio hídrico associadas à captação de águas e à

rejeição de águas residuais [normativo];

� Objectivo G3.2: Estabelecimento das regiões hidrográficas a criar[institucional];

� Objectivo G3.3: Rever os POAAP existentes e elaborar os que se encontram em falta

com limites territoriais tais de tal modo a ficar assegurada a qualidade de água exigida para a

produção de água para consumo humano, nos casos das albufeiras protegidas da Bacia

Hidrográfica do Guadiana consideradas da lista anexa do Decreto Regulamentar nº 2/88, de 20

de Janeiro (Alqueva, Monte Novo, Tapada Grande), e naquelas posteriormente criadas (Enxoé,

por exemplo) [normativo];

� Objectivo G3.4: Definição e criação da entidade gestora do Sistema de Odeleite e

Beliche [institucional];
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� Objectivo G3.5: Criação de um organismo que tenha por objectivo a gestão do troço

navegável do Guadiana, a jusante de Mértola, com atribuições equivalentes às do IND -

Instituto de Navegabilidade do Douro [institucional];

� Objectivo G3.6: Definição das alterações estatutárias a introduzir na EDIA a partir da

entrada em serviço do empreendimento do Alqueva, de tal modo a assegurar-se que a sua

exploração se insira na coerência e na racionalidade que devem caracterizar uma política

nacional da água [institucional];

� Objectivo G4: Fomento e consolidação do mercado da água. Implementação do

POAASAR 2000-2006:

� Objectivo G4.1: Revisão e actualização da legislação pertinente à qualidade da água

para consumo humano [normativo];

� Objectivo G4.2: Revisão e actualização da legislação pertinente à descarga de águas

residuais industriais nos sistemas públicos de drenagem de águas residuais [normativo];

� Objectivo G4.3: Elaboração de legislação pertinente à reutilização de águas residuais

depuradas em usos compatíveis [normativo];

� Objectivo G4.4: Promoção da criação dos Sistemas Plurimunicipais seguintes de

abastecimento de água e de saneamento de águas residuais: Monte Alentejano, Centro Alentejo

e Litoral-Baixo Alentejo [institucional];

� Objectivo G4.5: Integrar no âmbito de actividade da entidade gestora do Sistema

Plurimunicipal do Litoral - Baixo Alentejo a exploração do empreendimento de tratamento de

água do Enxoé, de abastecimento aos concelhos de Serpa e Moura [institucional];

� Objectivo G5: Enquadramento e simplificação legislativa (criação de uma lei-quadro da

água):

� Objectivo G5.1: Revisão das leis orgânicas do INAG e das DRA [normativo];

� Objectivo G5.2: Revisão do regime económico e financeiro da utilização do domínio

hídrico [normativo];

� Objectivo G5.3: Elaboração de uma lei-quadro da água [normativo];

� Objectivo G5.4: Revisão e actualização da listagem de identificação de zonas

vulneráveis [normativo];

� Objectivo G5.5: Revisão e actualização da listagem de identificação de zonas sensíveis

e de zonas menos sensíveis [normativo];
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� Objectivo G5.6: Revisão e actualização da legislação pertinente à qualidade da água

nos meios hídricos em conformidade com os respectivos usos [normativo];

� Objectivo G5.7: Revisão e actualização da legislação pertinente a normas de emissão

de águas residuais urbanas, de águas residuais industriais, de substâncias perigosas, de águas

residuais pluviais e de lamas de depuração [normativo];

� Objectivo G5.8: Elaborar legislação complementar sobre a qualidade das águas para

consumo humano (incluindo a definição de VMA e VMR para determinadas substâncias não

legisladas) [normativo];

� Objectivo G5.9: Definir normas para a selecção dos sistemas aquíferos de tal modo a

que se permita a exploração racional dos recursos hídricos subterrâneos, [normativo].

� Objectivo G6: Implementação da Directiva-Quadro para a Política Comunitária da

Água.

4.8 Regime Económico e Financeiro

� Objectivo H1: Aplicação do princípio do utilizador pagador com definição de tarifas

justas tendo em consideração o real poder de compra das populações e as suas diferenças

regionais, e no sentido de penalizar os consumos excessivos.

� Objectivo H2: Aplicação do princípio poluidor pagador.

� Objectivo H3: Promoção do reordenamento e qualificação do mercado e indústria da

água através de.

•  Empresarialização das actividades de abastecimento de água e de tratamento de

efluentes;

•  Concessionamento das utilizações do domínio hídrico apoiado num quadro legal

renovado e mais exigente ambientalmente;

•  Criação e concessionamento dos mecanismos de monitorização e acompanhamento da

evolução dos contratos de concessão das utilizações, com um papel regulador e de defesa do

ambiente e do interesse público;

•  Criação de programas de apoio á sustentabilidade económico-financeira e técnica dos

sectores utlizadores;

•  Adopção de medidas de promoção da qualidade da indústria da água;

•  Fomento dos serviços de apoio á indústria na área da consultoria técnico-ambiental;
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•  Apoio ás reconversões industriais com objectivos de melhoria ambiental e ás

instituições de investigação correlacionadas;

•  Estímulo ao crescimento das eco-indústrias;

•  Implementação de infra-estruturas de saneamento adequadas ás Zonas Industriais.

� Objectivo H4: Consolidação de um novo regime financeiro baseado na interligação de

custos ambientais, através da criação de um quadro jurídico e administrativo que estimule a

utilização eficiente dos recursos hídricos e do domínio hídrico e a redução na fonte de cargas

poluentes integrando:

•  Aplicações do decreto-lei n° 47/94 com taxas não nulas, embora graduais e adaptativas

para cada sector em particular definidas com base em critérios nacionais;

•  Preparação das estruturas e dos procedimentos administrativos;

•  Avaliação dos problemas respectivos associados à poluição difusa;

•  Definição de critérios gerais para a utilização das receitas.

4.9 Informação e Participação das Populações

� Objetivo I1 Promover o reforço da informação e participação das populações com vista

ao reforço da sua adesão crítica às acções do Plano, através de:

•  criação de sistemas de informação pública directamente dependentes do sistema

integrado de informação técnica e administrativa a criar para actuação em tempo real

•  melhoria das interfaces com o público em geral, com um nível mais desburocratizado de

informação ambiental e um nível mais técnico e de maior responsabilidade do diálogo e da

cooperação com organizações não governamentais e reforço dos mecanismos de audição

pública.

4.10 Aprofundamento do Conhecimento sobre Recursos Hídricos

� Objectivo J1: Monitorização das origens ainda não monitorizadas, para produção de

água potável e para rega (nomeadamente Lucefecit, Alqueva, Pedrógão, Monte Clérigo - que já

,funcionou), conforme "Proposta de Restruturação das Redes de Monitorização de Recursos

Hídricos ", e albufeira de Cadavais, incidindo nos parâmetros para os usos consumptivos e não

consumptivos que lhe correspondam.
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� Objectivo J2: Monitorização eficaz do estado quantitativo e qualitativo das massas de

água superficiais e das subterrâneas (de forma a evitar situações de sobre-exploração de

aquíferos através do acompanhamento da evolução dos níveis piezométricos), da tendência

evolutiva dos parâmetros de qualidade, podendo detectar a presença de eventuais focos

poluentes provocada por exploração de sistemas agrícolas intensivos ou efluentes de indústrias

com rejeição de substâncias perigosas.

� Objectivo J3: Promover a obtenção contínua de informação sistemática actualizada

relativa a identificação do meio receptor dos efluentes, volumes de água rejeitados mensalmente

para o meio receptor, cargas poluentes à entrada e à saída da ETAR, nível de tratamento

efectuado na ETAR, etc. e promover a estruturação e calibração do modelo geral de qualidade

de água da bacia portuguesa, integrando a poluição pontual e difusa assim como toda a rede

hidrográfica principal, os aquíferos e as albufeiras.

� Objectivo J4: Promoção dum sistema de informação dos recursos hídricos da Bacia

Hidrográfica, com recolha automática das redes existentes ou a constituir, congregando um

conjunto coerente de redes de várias proveniências, e com acessibilidade pública directa e

integral; deve abranger as redes hidrometereológicas e de informação ambiental assim como os

dados dos inventários das utilizações (a serem sistematicamente actualizados).

4.11 Avaliação Sistemática do Plano

� Objectivo KI: Assegurar a Avaliação Sistemática do Plano, no Quadro do DL n° 45/94,

em particular da revisão obrigatória no prazo de 6 anos (Art° 8°), mas particularmente

interessado na ponderação da eficiência das medidas propostas para as várias áreas

sócioeconómicas e ambientais coexistentes na bacia, tendo em vista ou a respectiva

manutenção, reforço, alteração ou eliminação em face dos respectivos indicadores de

acompanhamento exibido em cada área particular de acção do Plano, através das seguintes

medidas:

•  Desenvolvimento de sistemas de indicadores para planeamento e gestão ambientais;

•  Reforço da articulação com os outros Ministérios e com as Autarquias Locais;
•  Constituição duma Secção ou Comissão Permanente da Avaliação do Plano, junto do serviço ou

agência de gestão do Plano;

•  Incentivo à realização de auditorias ambientais às empresas.
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